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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL Nº 001/2016  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

IAD CHOLI, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, por meio da Secretaria de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, 
TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, sob o regime Estatutário - Lei Complementar nº 001, de 
01 de outubro de 2013 e alterações, para provimento de vagas legais e formação de cadastro reserva do quadro 
geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto nº 144, de 
29 de julho de 2014 - Regulamento de Concursos e pelas demais disposições legais vigentes. 
 

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e dos demais editais, relativos às etapas desse Concurso 
Público, dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal, sendo seus extratos 
publicados no “JORNAL CIDADES”, de Porto Alegre e/ou “JORNAL FRONTEIRA”, de Uruguaiana. Também em 
caráter meramente informativo na Internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.barradoquarai.rs.gov.br. 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Concurso 

Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS  
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e formação de cadastro reserva, 
de acordo com a tabela de cargos abaixo e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de validade do 
certame. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a garantia de 
ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação, dentro da validade do certame.  
 

#Retificado pelo Edital nº 007/2016. 
1.1.3 - Tabela de Cargos:  
 

Cargos 
Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Jan/2016 

R$ 

Valor de 
Inscrição 

R$ 

Auxiliar de Saúde Bucal  
01 

Ensino Fundamental completo e 
habilitação legal para o exercício da 
profissão 

40 horas 1.048,63 61,60 

Auxiliar Administrativo III  01 Ensino Médio completo. 40 horas 951,10 61,60 

Enfermeiro  

02 

Ensino Superior completo em 
Enfermagem, habilitação legal para o 
exercício da profissão e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 2.583,17 91,60 

Especialista em Educação - Orientação 
Educacional 01 

Licenciatura Plena e habilitação 
específica para Orientação 
Educacional. 

20 horas 968,23 91,60 

Especialista em Educação - Supervisão 
Escolar  

01 
Licenciatura Plena e habilitação 
específica para Supervisão Escolar. 

20 horas 968,23 91,60 

Farmacêutico  

01 

Ensino Superior completo em 
Farmácia, habilitação legal para o 
exercício da profissão e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 2.583,17 91,60 

Fiscal Ambiental  01 Ensino Médio completo. 40 horas 906,22 61,60 

Fisioterapeuta  

01 

Ensino Superior completo em 
Fisioterapia, habilitação legal para o 
exercício da profissão e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 

30 horas 
2.583,17 91,60 

Ginecologista  
01 

Ensino Superior completo em 
Medicina, especialização em 

12 horas 2.995,72 91,60 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.barradoquarai.rs.gov.br/
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Ginecologia e Obstetrícia, habilitação 
legal para o exercício da profissão e 
Registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

Médico  

06 

Ensino Superior completo em 
Medicina, habilitação legal para o 
exercício da profissão e Registro no 
Conselho Regional de Medicina 

12 horas 2.651,35 91,60 

Merendeiro  01 6ª Série do Ensino Fundamental. 40 horas 863,07 
(4)

 41,60 

Motorista de Veículos  
04 

4ª Série do Ensino Fundamental e 
CNH categoria “D”. 

(1)
 

40 horas 998,57 41,60 

Nutricionista  

01 

Ensino Superior completo em Nutrição, 
habilitação legal para o exercício da 
profissão e Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

40 Horas 2.583,17 91,60 

Operador de Máquinas  
03 

4ª Série do Ensino Fundamental e 
CNH categoria “C”. 

(1)
 

40 horas 998,57 41,60 

Pediatra  

01 

Ensino Superior completo em 
Medicina, especialização em Pediatria, 
habilitação legal para o exercício da 
profissão e Registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

12 horas 2.995,72 91,60 

Procurador 

01 

Ensino Superior completo em Direito, 
habilitação legal para o exercício da 
profissão e Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

30 horas 3.903,67 91,60 

Professor - Área I - Ensino Fundamental, 
de 1ª a 4ª Série 

01 

Habilitação mínima em Curso de Nível 
Médio, na modalidade Normal, e/ou 
Curso Superior de Licenciatura Plena, 
na área da Educação Séries Iniciais 
e/ou Pedagogia com habilitação em 
Séries Iniciais ou Normal Superior. 

20 horas 968,23 
(5)

 91,60 

Professor - Área II - Ensino Fundamental, 
de 5ª a 8ª Série, nas disciplinas de: 
- Ciências 
- Educação Artística  
- Educação Física 

(2)
 

- Ensino Religioso 
(3)

 
- Geografia 
- História 
- Língua Estrangeira e Moderna Espanhol  
- Língua Portuguesa 
- Matemática

 

 

 

CR 
01 
CR 
01 
CR 
CR 
01 
CR 
CR 

Curso Superior em Licenciatura de 
Graduação Plena com habilitação na 
disciplina específica. 

20 horas 968,23 
(5)

 91,60 

Professor - Área III - Pré-Escolar 

CR 

Habilitação mínima em Curso de Nível 
Médio, na modalidade Normal, e/ou 
Curso Superior de Licenciatura Plena, 
na área da Educação Infantil e/ou 
Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil ou Normal Superior. 

20 horas 968,23 
(5)

 91,60 

Psicólogo  

01 

Ensino Superior completo em 
Psicologia, habilitação legal para o 
exercício da profissão e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

30 horas 2.244,85 91,60 

Técnico em Contabilidade 
01 

Ensino Médio completo, Curso Técnico 
em Contabilidade e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 Horas 1.308,41 61,60 

Técnico em Enfermagem  
04 

Ensino Médio completo, Curso Técnico 
em Enfermagem e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 1.308,41 61,60 

Técnico em Segurança do Trabalho  

01 

Ensino Médico completo, Curso 
Técnico em Segurança do Trabalho, 
habilitação legal para o exercício da 
profissão e Registro regular do 
Ministério do Trabalho na CTPS. 

40 horas 1.308,41 61,60 

CR - Cadastro Reserva 
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 (1) 
Para os cargos de MOTORISTA DE VEÍCULOS e OPERADOR DE MÁQUINAS, é obrigatória a apresentação da Carteira 

Nacional de Habilitação tipo D e C, respectivamente, conforme exigência do cargo, por ocasião da posse. Na realização da 

Prova Prática, o candidato deverá apresentar habilitação - CNH válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser 
utilizado na realização dos testes. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH).  

(2)
 Para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, registro no Conselho Regional de Educação Física - CREF/RS, conforme Lei 

nº 9.696/98. 
(3) 

Para PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO, Curso específico de formação do Ensino Religioso, no mínimo, de 400 horas, 

conforme Resolução nº256/2000. 
(4) 

Para os cargos com vencimento inferior ao salário mínimo nacional, haverá complementação até que este seja atingido.
 

(5)
 Para os cargos de Professores com vencimento inferior ao piso mínimo nacional da categoria, haverá complementação até 
que este seja atingido. A complementação corresponde a R$ 1.067,82 para a carga horária de 20 horas semanais, nos 
termos da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008. 

 

1.2. As atribuições dos cargos, bem como as leis de criação dos mesmos estão definidas no Anexo I do 
presente Edital. 

 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita concordância pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização das 
provas para todos os cargos no mesmo horário e data. Eventualmente, se houver inscrição do mesmo candidato 
em mais de um cargo e as provas coincidirem no mesmo horário e data, o candidato deverá optar por uma das 
provas, sendo vedado realizar mais de uma prova no mesmo horário e data, não sendo devido ao candidato 
qualquer ressarcimento da importância paga a título de inscrição.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.3.1. Caso o candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para realização da 
inscrição na Biblioteca Pública Municipal, situada na Rua Salustiano Marty, nº 270, Bairro Centro, no Município 
de Barra do Quaraí, durante o período das inscrições, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 08h 
às 14h. 
 
2.4. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: 23/03/2016 a 06/04/2016. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h (horário de Brasília) do dia 23 de março de 
2016 até as 23h59min (horário de Brasília) do dia 06 de abril de 2016, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.2. A Objetiva Concursos Ltda não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamentos das linhas de comunicação, 
por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.3.1. O boleto gerado para este Concurso Público será do BANRISUL, sendo a representação numérica do 
código de barras (linha digitável) iniciando com o número 041. A fim de evitar pagamento de boleto fraudado, 
antes de efetuar o pagamento, verifique os primeiros números constantes no código de barras e o Banco. 
 
2.5.3.1.1. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário. 
 
2.5.3.1.2. O candidato que efetuar o pagamento de boleto que contenha banco e código de barras diferente do 
mencionado no subitem 2.5.3.1, não terá sua inscrição efetivada e também não lhe será devido qualquer 
ressarcimento da importância paga. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 07 de abril de 2016, com o Boleto Bancário impresso. A OBJETIVA, em nenhuma 

http://www.objetivas.com.br/
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hipótese, processará qualquer registro de pagamento posterior a essa data. NÃO será aceito pagamento por 
meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas.  
 
2.5.5. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados em discordância 
com o previsto no item anterior, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 
 
2.5.6. Não será processada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o neste Edital, não 
sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 
 
2.5.7. Será processada a inscrição com pagamento efetuado por valor maior do que o estabelecido neste Edital. 
Porém, não será devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga em maior ou em duplicidade. 
 
2.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outro 
cargo. 
 
2.5.9. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição nos termos deste Edital.  
 
2.5.9.1. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à OBJETIVA 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.10. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários.  
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da posse: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 
da Constituição Federal;  

h) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A 
não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a 
alteração de sua opção inicial de cargo, após o encerramento das inscrições, mesmo que não tenha efetuado o 
pagamento, ou ainda após o pagamento do valor da inscrição. 
 
2.7.2.1. Salvo se cancelada a realização do Concurso Público, não haverá, em nenhuma outra hipótese, 
devolução do valor da inscrição, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, tenha efetuado pagamento em 
duplicidade ou que tenha sua inscrição não homologada. 
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
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válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o mesmo 
utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto ao Município de Barra 
do Quaraí e à Objetiva Concursos Ltda.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
 
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não poderá 
fazer a prova. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa 
Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.7.8. O Município de Barra do Quaraí e a Objetiva Concursos Ltda. não possuem qualquer responsabilidade com 
despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste Concurso. 
 
2.7.9. Ao inscrever-se o candidato concorda que seus dados e desempenho sejam divulgados junto ao Edital que 
divulga os resultados. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 22/04/2016 será divulgado Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva relação de 
candidatos homologados, diretamente no Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal, bem como, em 
caráter meramente informativo na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.barradoquarai.rs.gov.br. 
  

2.8.2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição. 
 
2.8.3. Caso a sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o candidato pode interpor pedido de 
recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.4. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição eventualmente pago. 
 
2.8.5. Se, por ocasião das provas, o candidato não constar da lista de candidatos homologados e não apresentar 
o documento de inscrição com a comprovação de pagamento válidos, não será permitido que ingresse em sala 
para realizar a prova. 
 
2.8.5.1. A inclusão da inscrição está condicionada à verificação da regularidade da inscrição, posterior ao ato de 
inclusão. 
 
2.8.5.2. Constatada a irregularidade da inclusão feita nos termos do item anterior, esta será automaticamente 
cancelada, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 
 
 

http://www.objetivas.com.br/
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CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
3.1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores, em um percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas existentes para cada cargo, de acordo 
com o Art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Complementar nº 001, de 01 de outubro de 2013 e 
alterações  
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a que deseja 
concorrer e selecionar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como encaminhar, via SEDEX, até o 1º dia útil 
após o encerramento das inscrições, para o endereço da Objetiva Concursos Ltda. - Rua Casemiro de Abreu, 
nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, os seguintes documentos: 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento, conforme modelo do Anexo III deste Edital, solicitando vaga especial, constando o tipo de 
deficiência. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhar o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, não tendo direito à vaga especial, seja qual for 
o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme 
estipulado em Capítulo próprio deste Edital. 
 
3.6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu Art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, que 
irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.9. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 

CAPÍTULO IV - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção 
no formulário de inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários e, ainda, encaminhar 
requerimento preenchido (Anexo IV deste Edital), até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, 
impreterivelmente, via SEDEX, para a Objetiva Concursos Ltda., situada na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, 
Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, que 
justifique o atendimento especial solicitado; e  
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e 
alterações.  

b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora 
adicional a candidatos nessa situação. 
 

4.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
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4.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência e necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para 
tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos 
de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
 
4.2. Após período referido no item 4.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que 
devidamente comprovados. 
 
4.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará 
sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão de Concurso 
solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
4.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
4.3.1.1. O Município de Barra do Quaraí e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à Objetiva Concursos Ltda.  
 
4.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente 
para este Concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos.  
 
4.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento 
especial para tal fim por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
 
4.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
 
4.4.2. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas.  
 
4.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
 
4.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  
 
4.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiverem deferidos ou 
indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas.  
 
4.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período 
determinado por Edital.  
 
4.6. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais 
equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 
 

CAPÍTULO V - DAS PROVAS 
 
5.1. Para todos os cargos deste Concurso Público, será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições 
dos cargos.  
 
5.2. Serão considerados aprovados em primeira etapa e/ou habilitados à etapa seguinte os candidatos que 
obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da Prova Objetiva. 
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5.3. PROVA PRÁTICA: de caráter eliminatório/classificatório, será realizada em segunda etapa, para os cargos 
de MOTORISTA DE VEÍCULOS e OPERADOR DE MÁQUINAS, conforme Capítulo VII, do presente Edital.  
  
5.4. PROVA DE TÍTULOS: de caráter classificatório, para os candidatos ao cargo de ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO - ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL, ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - SUPERVISÃO ESCOLAR, 
PROFESSOR - ÁREA I - ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIE, PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE (TODOS) e PROFESSOR - ÁREA III - PRÉ - ESCOLAR desde que 
habilitados nas provas eliminatórias, haverá Prova de Títulos, conforme Capítulo VIII, do presente Edital.  
 
5.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº  

Questões 
Peso por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Enfermeiro 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Ginecologista 
Médico 
Nutricionista 
Pediatra 
Procurador 
Psicólogo 

Objetiva Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA B 

Especialista em Educação - 
Orientação Educacional 
Especialista em Educação - 
Supervisão Escolar 
Professor - Área I - Ensino 
Fundamental de 1ª a 4ª Série 
Professor - Área III - Pré 
Escolar 

Objetiva 
 
 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação/Didática  

10 
05 
25 

 

1,50 
1,00 
2,40 

15,00 
05,00 
60,00 

 
 
 
 

20,00 

TABELA C 

Professor - Área II - Ensino 
Fundamental de 5ª a 8ª Série 
(todos) 
 

Objetiva 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação/Didática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 
10 

1,50 
1,00 
1,80 
3,30 

15,00 
05,00 
27,00 
33,00 

 
20,00 

TABELA D 

Auxiliar de Saúde Bucal 
Auxiliar Administrativo III 
Fiscal Ambiental 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 
 
 

10 
10 
05 
15 

2,00 
1,70 
1,50 
3,70 

20,00 
17,00 
07,50 
55,50 

TABELA E 

Motorista de Veículos 
Operador de Máquinas  
 

Objetiva 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos  

10 
10 
10  

0,90 
0,70 
2,40 

 
 

09,00 
07,00 
24,00 

 
60,00 

TABELA F 

Merendeiro 
 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
10 

2,50 
2,00 
5,50 

25,00 
20,00 
55,00 

 
5.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas 
questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
5.7. A Prova Prática e a Prova de Títulos, conforme aplicadas a cada cargo, terão suas notas somadas à nota 
obtida na Prova Objetiva, para composição da NOTA FINAL.  
 
5.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova 
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o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
 
5.9. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição e o comprovante de 
pagamento. A critério da Comissão de organização do Concurso, esses documentos poderão ser dispensados, 
desde que comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato.  
 
5.10. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 
 
5.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
  
5.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 
 
5.13. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do certame. 
 
5.14. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
5.15. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação de qualquer das provas eliminatórias 
acarretará a eliminação do candidato. 
 
5.16. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
5.17. Os candidatos devem comparecer à prova preparados no que se refere à alimentação, pois NÃO será 
permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza após seu ingresso na sala de provas, exceto para os 
casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual 
será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
 
5.18. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento de identidade e 
uma garrafa transparente de água, sem rótulo.  
 
5.19. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de 
chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou 
quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os 
demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em 
local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de 
prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos 
dos candidatos, de valor ou não.  
 
5.19.1. Após o início das provas, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, 
não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação 
poderá implicar eliminação do candidato deste Certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
5.19.2. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar 
previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das Provas. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BARRA DO QUARAÍ - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

 

 

 

 

 

   Página 10 de 63 
 

 
5.20. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom andamento dos 
trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não 
personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção 
das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas. 
 
5.21. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 
trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste 
Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 
 
5.21.1. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do concurso e 
atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob pena de 
serem excluídos sumariamente do certame. 
 
5.22. Poderá ser excluído sumariamente do Concurso Público o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 

trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 
de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em 

caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 
 
5.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do certame. 
 

 CAPÍTULO VI - DA PROVA OBJETIVA 
 
6.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, tem data prevista para 15/05/2016, em local e horário a serem 
divulgados por Edital. 
 
6.2. O Município de Barra do Quaraí reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, 
em caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias da realização das provas. 
 
6.3. A OBJETIVA poderá remeter ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário da 
Prova Objetiva, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato no formulário de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
6.3.1. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de Edital, bem como de obter as 
informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
6.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo II 
do presente Edital. 
 
6.5. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do 
cartão de respostas.  
 
6.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
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6.7. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a 
utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
 
6.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a Objetiva Concursos Ltda. 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no 
dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
6.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
6.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante 
atenção.  
 
6.10.1. O cartão de respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato 
responsável pela conferência dos dados, em especial o nome, o número de inscrição e o cargo de sua opção 
impressos no cartão de respostas, bem como pela entrega do seu cartão, devidamente preenchido e assinado.  
 
6.10.2. A não entrega do cartão de respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do certame. A 
falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame.  
 
6.10.3. Tendo em vista que o processo de correção dos cartões de respostas é feito por meio eletrônico - leitura 
ótica, não haverá desidentificação dos cartões de respostas. 
 
6.10.4. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, que 
poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário a ser informado por Edital. 
 
6.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, estiver em desconformidade com as 
instruções, que não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
6.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
6.13. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
 
6.14. Será permitido aos candidatos copiarem seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial.  
 
6.15. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, não serão fornecidas cópias das provas a 
candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público.  
 
6.16. Os candidatos interessados poderão ter vista da Prova Padrão na Prefeitura Municipal e no endereço 
eletrônico www.objetivas.com.br, durante o prazo dos recursos do gabarito ou em data a ser informada por 
Edital.  

 
6.17. Ao final da Prova Objetiva/ Prova Escrita, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão 
permanecer no recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, 
então, poderão retirar-se do local, simultaneamente, após concluído.  
 

CAPÍTULO VII - DA PROVA PRÁTICA  
Somente para os cargos de MOTORISTA DE VEÍCULOS E OPERDADOR DE MÁQUINAS. 

 
7.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho 
de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na 
execução das atribuições do cargo.  
 
7.2. Em data a ser informada por Edital, serão chamados a prestar a Prova Prática os candidatos que tenham sido 
pré-classificados, por cargo, até os limites a seguir descritos:  

http://www.objetivas.com.br/
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- MOTORISTA DE VEÍCULOS: 30 primeiros pré-classificados; 
- OPERADOR DE MÁQUINAS: 20 primeiros pré-classificados. 

 
7.2.1. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate nessa nota.  
 
7.2.2. Os candidatos que não atingirem essa pré-classificação serão considerados reprovados no Concurso 
Público, não assistindo direito de realizar essa prova.  
 
7.3. Dependendo do número de candidatos inscritos e das condições de realização da prova, poderão ser 
chamados a prestar a Prova Prática todos os candidatos que prestarão a Prova Objetiva, no mesmo dia de 
realização desta, em turno inverso. 
 
7.3.1. Se aplicada a Prova Prática no mesmo dia da Prova Objetiva, somente será divulgada a nota dos 
candidatos que tenham logrado aprovação na Prova Objetiva.  
 
7.3.2. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo tendo realizado a Prova Prática, será considerado 
reprovado no Concurso Público. 
 
7.4. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 
(sessenta) pontos na soma de notas das Provas Objetiva e Prática. 
 
7.5. A prova será aplicada nos equipamentos e nas especificações que seguem, podendo haver alteração de 
equipamento, em caso de comprovada necessidade. 
 
7.5.1. Para o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS, a Prova Prática de direção veicular consistirá na condução 
de Ônibus e será composta de verificação de itens de segurança, verificação da condição do veículo e 
manutenção preventiva, avaliação da habilidade na condução dos veículos (manobras em local determinado e 
percurso na via pública), em consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, avaliação da 
habilidade no estacionamento do veículo conforme o balizamento demarcado, bem como avaliação da completa 
execução do percurso estipulado 
 
7.5.2. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, a Prova Prática consistirá na condução e operação de 
Retroescavadeira e será composta de verificação de itens de segurança, verificação da condição da máquina e 
manutenção preventiva, avaliação da condução do equipamento, em consonância com as normas do Código de 
Trânsito Brasileiro, bem como avaliação da correta e completa execução da tarefa estipulada.  
 
7.6 Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca de 
aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, 
sem risco de danificá-los. 
 
7.7. Para a realização da prova, haverá um tempo máximo, igual para todos os participantes, sendo que cada 
candidato disporá de 05 (cinco) minutos para iniciar a tarefa determinada pela coordenação/fiscalização, além do 
tempo destinado à realização da prova. O candidato que não iniciar a tarefa no tempo previsto será considerado 
reprovado. Nas provas para o cargo de MOTORISTA, os candidatos realizarão o percurso a ser definido e fixado 
pela Comissão de Provas.  
 
7.8. O candidato, ao terminar a Prova Prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir na avaliação do próximo candidato.  
 
7.9. Todos os candidatos deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, em trajes apropriados 
para o teste, portando cédula de identidade, documento de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. (Não serão aceitos 
protocolos ou encaminhamentos da CNH).  
 

7.10. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua realização, 
tendo em vista as condições metereológicas do clima (chuva, tempestades, neve etc.), o(a) Município de Quaraí 
reserva-se no direito de transferir a realização dos testes e fixar, dentro de 03 (três) dias úteis, a nova data para a 
realização das provas.  
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7.11. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação, de modo 
que as provas serão avaliadas e corrigidas sem o conhecimento do nome do candidato. 
 
7.11.1. Em data e local a serem divulgados por Edital, será realizada a identificação das provas práticas. Os 
candidatos interessados poderão acompanhar este processo, quando serão abertos os envelopes lacrados e 
juntados os canhotos de identificação às provas devidamente corrigidas. 
 

CAPÍTULO VIII - DA PROVA DE TÍTULOS 
Somente para os cargos de ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL, 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - SUPERVISÃO ESCOLAR, PROFESSOR - ÁREA I - ENSINO 

FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIE, PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE 
(TODOS) e PROFESSOR - ÁREA III - PRÉ – ESCOLAR. 

 
8.1. Após as provas eliminatórias, os candidatos que lograram aprovação deverão apresentar os títulos para 
concorrer a esta etapa, no prazo estipulado por Edital.  
 
8.2. Esta Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar 
seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a esta etapa, mas não será eliminado do Concurso pela 
não entrega.  
 
8.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Itens 
Títulos 

por item 

Pontuação 
máxima por 

item 
Títulos 

Pontuação 
por título 

1. Pós-Graduação (Curso concluído) 
 
Para cada nível de formação, será considerado apenas um título.  

03 12,0 

Especialização 3,0 

Mestrado 4,0 

Doutorado 5,0 

2. Graduação - Curso Superior e/ou Licenciatura Plena (concluído) 01 2,0 ----------------------------------------------- 

3. Participação em: 

a) Cursos, seminários, simpósios, congressos, oficinas, workshops, 
jornadas, etc, desde que relacionados com o cargo de inscrição. 
 

b) Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática 
serão avaliados para todos. 

 
3.1. Serão considerados os títulos com data de início da realização do evento 
dentro dos últimos cinco anos contados da data de encerramento do 
período para entrega dos títulos. 

04 6,0 

I. Até 20 horas 0,3 

II. De 21 a 60 horas 0,6 

III. De 61 a 100 horas 0,8 

IV. De 101 a 200 horas 1,2 

V. Acima de 201 horas 1,5  

Máximo 08 20 ----------------------------------------------- 

4. Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de Especialização, será aceita a cópia do certificado, expedido e 
registrado por instituição reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 360 horas. Caso ainda não possua o certificado, será aceito 
documento que comprove a conclusão do curso (atestado/declaração), expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do 
histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o 
resultado dos exames e do julgamento da monografia/trabalho de conclusão. 

4.1. Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado ou Doutorado, será aceita a cópia do diploma, 
expedido e registrado por instituição reconhecida pelo MEC. Caso ainda não possua o diploma, será aceito documento que comprove a 
conclusão do curso (atestado/certificado/declaração), expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do 
candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da dissertação ou tese. 

5. Para comprovação do item 2, será aceita a cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso. Caso ainda não possua o 
diploma/certificado de conclusão, será aceito documento que comprove a conclusão do curso (atestado/declaração), expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou, ainda, o histórico escolar no qual conste a conclusão do curso, o número de créditos obtidos, as disciplinas em 
que foi aprovado e as respectivas menções. Não serão pontuados boletim de matrícula, atestados de frequência ou outro documento que não 
atenda o expresso anteriormente. 

6. Além de observados os demais requisitos, nos itens 1 e 2, NÃO serão pontuados os títulos: 
a) De exigência/requisito para o cargo; 
b) De cursos não concluídos; 
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c) Que excederem a quantidade máxima de títulos estipulada por item, conforme grade. 

7. Além de observados os demais requisitos, no item 3, NÃO serão pontuados os títulos: 
a) Sem descrição do período de realização (data de início e fim); 
b) Sem descrição da respectiva carga horária; 
c) Iniciados fora do prazo; 
d) Sem conteúdo especificado e/ou caso não se possa aferir a relação com o cargo, salvo exceções previstas no tópico “b” do item 3; 
e) De formação de nível Médio, Técnico (Médio, Pós-Médio); 
f) Relativos a quaisquer serviços prestados: tempo de serviço público ou privado, trabalhos voluntários e estágios, remunerados ou não; 
g) De cursos preparatórios; 
h) De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação (Ensino Técnico, Graduação e Pós-Graduação); 
i) De cursos não concluídos; 
j) Que excederem a quantidade máxima de títulos estipulada para este item, conforme grade. 

8. Os comprovantes/títulos em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, EXCETO para os casos 
previstos no Decreto Federal nº 5.518/05. 

 
8.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
8.4.1. Em data a ser informada por Edital, os títulos serão entregues pelo próprio candidato, na Prefeitura 
Municipal de Barra do Quaraí, situada na Rua Quaraí, nº 88, Bairro Centro, no Município de Barra do Quaraí, no 
horário das 08h30min às 12h e das 14h às 17h30min. O candidato deverá apresentar seu documento de 
identidade original ou procuração (conforme Anexo VII deste Edital) acompanhada do documento de identidade do 
procurador, devendo ser apresentados os documentos indispensáveis à prova de títulos, e, se por procuração, 
entregue também o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo 
poder específico para a entrega dos títulos. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório pelo 
outorgante.  
 

8.4.2. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada sua relação, em formulário próprio, conforme modelo 
Anexo VI deste Edital, que deve ser preenchido em duas vias; destas, uma será devolvida ao candidato 
devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será encaminhada à Banca 
Avaliadora da Objetiva Concursos Ltda. Nessa relação deverão ser relacionados apenas os 08 (oito) títulos para 
entrega. Caso o candidato entregue número de títulos superior, excedendo aos limites estipulados, serão 
desconsiderados a partir do nono, além de observado o limite de títulos por item, conforme grade. 
 
8.4.3. Quanto à autenticação, o candidato deverá proceder conforme uma das formas abaixo, à sua escolha: 
a) Apresentar uma cópia de cada título acompanhada do título original, sendo que o responsável pelo recebimento 
desses documentos dará autenticação (fará conferência do número de títulos contidos no envelope, assim como 
de cada cópia apresentada com o título original); ou 
b) Apresentar uma cópia autenticada em cartório de seus títulos. Nesse caso, será dispensada a apresentação do 
título original.  
 
8.4.4. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas conforme previsto no item 
anterior, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo 
mecanismo de autenticação para verificação (dígito identificador/verificador). Também não serão avaliados 
documentos originais. 
 
8.4.4.1. No caso de documentos gerados por via eletrônica que não contenham dígito identificador/verificador de 
autenticação, o candidato deverá indicar o endereço eletrônico (site) para a conferência da autenticidade do 
documento pela Banca Examinadora. Permanecendo dúvida para a Banca, ou não sendo possível a comprovação 
da autenticidade devido a falhas na comunicação eletrônica (Internet) por ocasião da avaliação, o título não será 
valorado. 
 
8.4.5. Juntamente com os títulos e a relação de títulos, deverá ser apresentada cópia do documento de identidade, 
que comprove o nome do candidato. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) 
deverá anexar, além da cópia do documento de identidade, cópia do documento comprobatório da alteração, sob 
pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
8.4.6. Salvo nos casos abrangidos pelo item 8.4.5, nos títulos que não constem o nome correto e completo do 
candidato ou este esteja abreviado, o candidato deverá apresentar declaração com assinatura autenticada em 
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cartório, informando o seu nome correto e relacionando os títulos entregues que apresentam a divergência de 
nome para fins de comprovação de titularidade, sob pena de não serem pontuados. 
 
8.4.7. Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de encaminhar o formulário de relação de 
títulos, assim como o formulário entregue sem estar preenchido. 
 
8.4.8. Não serão pontuados os títulos que estiverem desacompanhados da respectiva relação, assim como 
aqueles não relacionados ou relacionados indevidamente, mesmo que entregues. Igualmente, não serão 
pontuados os títulos relacionados, mas não entregues. 
 
8.4.9. Não serão pontuados os títulos de disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de 
formação (Técnicos, Graduação e Pós-Graduação). 
 
8.4.10. O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
8.4.11. O curso que concede direito à posse (habilitação para o cargo) não será avaliado como título, mas deverá 
ser nominado na relação de títulos, no campo destinado para isso.  
 
8.4.11.1. O candidato deverá anexar cópia do comprovante de conclusão do curso de habilitação para o cargo 
junto aos demais títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da 
Instituição responsável pela formação. Se o candidato deixar de apresentar esse comprovante ou atestado, 
poderá não ter seus títulos pontuados, ou, ainda, a Banca poderá utilizar outro título apresentado para comprovar 
essa habilitação exigida. 
 
8.4.12. Os títulos e sua respectiva relação serão entregues em envelope, devidamente identificado com o nome, 
número de inscrição e cargo do candidato. 
 
8.4.13. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob 
pena de não serem pontuados. Não serão pontuados títulos sem a informação do nome do candidato.  

 
8.4.14. Os títulos entregues não serão devolvidos, mesmo que em CD ou livros, tendo em vista a obrigatoriedade 
de guarda em arquivo para fins de auditoria.  
 
8.4.15. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
8.4.16. Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. 
 
8.4.17. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem 
como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá 
anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do Concurso. 
 
8.4.18. Não serão avaliados títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade de pontuação dos 
títulos, bem como não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme 
disposição supra. 
 
8.4.19. Não serão pontuados os títulos que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que 
comprometam ou impossibilitem à Banca de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital. 
 

CAPÍTULO IX - DOS RECURSOS 
 

9.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) Ao indeferimento do pedido de atendimento especial; 
c) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
d) Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 

 
9.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 03 (três) dias úteis, após a divulgação por Edital, de cada 
evento.  
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9.3. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site www.objetivas.com.br, na página referente ao 
Concurso Público, no prazo marcado por edital, por meio de sistema eletrônico de interposição de recurso, 
seguindo as orientações da página e deverão conter: 
 
9.3.1. Um formulário de recurso para cada pedido de revisão, sendo que deve(m) ser apresentada(s): 
a) No caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação da sua 
inscrição, bem como cópias anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento; 
b) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às normas do 
certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior 
grau ou número de pontos; 
c) Em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
9.3.2. Caso o candidato não possua acesso à Internet, durante cada período de interposição de recursos, 
divulgado por edital, será disponibilizado computador para tal finalidade na Biblioteca Pública Municipal, situada 
na Rua Salustiano Marty, nº 270, Bairro Centro, no Município de Barra do Quaraí, no horário das 08h às 14h. 

 
9.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos que não 
estejam fundamentados com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova 
ou da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos. 
 
9.5. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados. 
 
9.6. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que cada 
formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente. 
 
9.7. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para tal 
na respectiva página, considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 
 
9.8. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
 
9.9. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para execução do Concurso Público quando 
tratar-se de Recurso de Revisão de provas ou ao Prefeito Municipal quando o recurso for de reconsideração. 
 
9.10. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
 
9.11. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 
 
9.12. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso Público, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independentemente de terem ou não recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto para os 
que já tiverem recebido a pontuação. 
 
9.13. A decisão final dos recursos será publicada por Edital, da qual não é admissível qualquer recurso ou pedido 
de revisão e/ou reconsideração.  
 
9.14. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos na 
Prefeitura Municipal e no site www.objetivas.com.br, na página do Concurso Público, a partir da divulgação dos 
respectivos Editais e resultados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
9.15. A OBJETIVA CONCURSOS LTDA. não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como 
por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
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CAPÍTULO X - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas provas 
Objetiva, de Títulos e Prática, conforme aplicadas a cada cargo.  
 
10.2. A classificação final do Concurso Público será publicada por Edital e apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de duas listas, contendo a primeira a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda somente a pontuação 
destes últimos, se houver aprovados. 
 
10.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da 
classificação final, processar-se-á com os seguintes critérios: 
 
10.3.1. Para TODOS os cargos em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos até o último dia de inscrição neste concurso, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei 
nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
 

10.3.2. Para os casos previstos na Lei Federal nº 11.689, de 9 de junho de 2008 (alterou o Art. 440, Código de 
Processo Penal), será assegurada a preferência em igualdade de condições em Concurso Público, desde que 
empatado e que tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado. 
  
10.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário 
Anexo V deste Edital, encaminhar via SEDEX, até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o 
endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA., Rua Casemiro de Abreu, 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, 
CEP 90420-001, juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos 
pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de 
Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da Lei. 

 
10.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
10.3.3.1. Para os cargos da TABELA A: 

a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português. 

 
10.3.3.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação/Didática; 
c) obtiver maior nota em Português. 

 
10.3.3.3. Para os cargos da TABELA C: 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior nota em Legislação/Didática; 
d) obtiver maior nota em Português. 

 
10.3.3.4. Para os cargos da TABELA D: 

a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português; 
c) obtiver maior nota em Matemática. 

 
10.3.3.5. Para os cargos da TABELA E 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
c) obtiver maior nota em Português. 

 
10.3.3.6. Para o cargo da TABELA F: 

a) obtiver maior nota em Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português. 
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10.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á 
através do sistema de sorteio que, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital, e seu 
resultado fará parte da classificação final do Concurso.  
 

CAPÍTULO XI - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
11.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
11.2. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
Oficiais da Prefeitura Municipal e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail 
e/ou via telefone, conforme dados informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. É 
responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizados seus dados durante toda a validade do Concurso 
Público, a fim de garantir o recebimento da comunicação da nomeação.  
 
11.2.1. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos Ltda., 
por meio da sua ficha cadastral, até a data de publicação da Homologação Final dos resultados e, após esta data, 
junto ao Município de Quaraí, através de correspondência com aviso de recebimento ou pessoalmente. 
 
11.2.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, 
perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
 
11.2.3. O Município de Barra do Quaraí e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou 
informados erroneamente. 
 
11.3. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de até 10 (dez) dias, 
contados da publicação do Ato de nomeação, prorrogáveis por igual período, a pedido, para tomar posse, e 10 
(dez) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se 
não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, 
facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
11.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Concurso Público, a novo chamamento uma só vez.  
 
11.5. O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 02 (dois) anos, a critério do Município de Quaraí.  
 
11.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse do cargo só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital acompanhada 
de fotocópia;  

b) atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de 
Quaraí, ou, ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas. 

 
11.7. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da posse, implicará impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso 
Público. 
 
11.8. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo. 
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CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Os candidatos desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, que 
determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.  
 
12.2. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Barra do Quaraí, em conjunto com a Objetiva 
Concursos Ltda. 
 
12.4. Fazem parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento - Atendimento Especial; 
 Anexo V - Requerimento Desempate - Condição de Jurado; 
 Anexo VI - Modelo de Formulário de Relação de Títulos; 
 Anexo VII - Modelo de Procuração. 

 
 

Município de Barra do Quaraí, 23 de março de 2016. 

        
 

IAD CHOLI, 
Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - Lei nº 1.747/2016 de 24 de fevereiro de 2016 e alterações 
Descrição Sintética: Executar procedimentos inerentes a preparação de pacientes e outras atividades correlatas. 
Descrição Analítica: Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos; realizar procedimentos educativos e 

preventivos nos usuários para o atendimento clinico, como evidenciação de placa bacteriana, orientações à escovação com 
uso de fio dental sob acompanhamento do CD; preparar o instrumental e materiais para uso (sugador, espelho, sonda e 
demais matérias necessários para o trabalho); instrumentalizar o cirurgião dentista durante a realização de procedimentos 
clínicos; cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; agendar e orientar o paciente quanto ao 
retorno para manutenção do tratamento; acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família 
no tocante à saúde bucal; realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada evidenciação de placa bacteriana 
e bochechos fluorados na unidade Básica de Saúde da Família e espaços sociais identificados; Registrar no Siab os 
procedimentos de sua competência realizados. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO III - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações  
Descrição Sintética: Executar trabalhos administrativos e datilógrafos, aplicando a legislação pertinente aos serviços 

municipais, bem como de atendimento ao publico. 
Descrição Analítica: Classificar documentos ou papeis em geral a serem protocolados na repartição; preparar índices e 

fichários, de acordo com a orientação recebida; auxiliar na elaboração de balancetes, inventários e balanços do material 
movimentado ou em estoque; auxiliar no levantamento de dados para a proposta orçamentária; auxiliar os trabalhos de coleta 
e de registro de dados pertinentes as atividades do setor de trabalho; estudar e informar processos de rotina, referentes às 
atividades específicas do setor de trabalho, de acordo com a orientação recebida; executar tarefas datilógrafas relacionadas 
com as atividades do setor de trabalho; identificar e registrar pacientes, para fins de atendimento médico hospitalar, de acordo 
com orientação recebida; receber, registrar e anexar prontuários de doentes, fichas clínicas em laudos de exames laboratoriais, 
bem como qualquer documentação semelhante, de acordo com normas predeterminadas; executar tarefas de rotina 
administrativa em estabelecimento hospitalar, clínico ou de ensino, de acordo com orientação recebida; efetuar o registro da 
frequência do pessoal; preparar mapa de frequência de pessoal comunicado as alterações ocorridas, bem como organizar a 
efetividade do pessoal para fins de pagamento, de acordo com orientação recebida; efetuar sob supervisão, os assentamentos 
individuais do pessoal da repartição; elaborar grades ou certidões de tempo de serviço do pessoal; auxiliar nos trabalhos de 
aquisição de material de consumo e permanente, mediante tomada de preços, registro de fornecedores; expedição de 
convites, divulgação de editais e outras tarefas correlatas; redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: 
memorando, ofícios, informações, relatórios e outros; efetuar registro e cálculos relativos às áreas, patrimonial, financeira, de 
pessoal e outras; atualizar e ordenar, de acordo com instruções, catálogos e fichários de bibliotecas; consultar e atualizar 
arquivos magnéticos e dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar co maquinas calculadoras, leitora de 
microfilmes, registradoras e de contabilidade; zelar pela conservação do equipamento em uso providenciando nos consertos 
que se fizerem necessários; atender ao publico, prestando as informações solicitadas; executar tarefas afins. 

 
ENFERMEIRO - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos estabelecimentos de assistência à 

saúde do Município. 
Descrição Analítica: Direção do Órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública e chefia 

de serviço e de unidade de enfermagem; organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e 
auxiliares; planejamento, organização, execução e avaliação dos serviços de assistência de enfermagem, consultoria, auditoria 
e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem, consulta de enfermagem; prescrição de enfermagem; cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes com grave risco de vida; cuidados de enfermagem de maior complexidade de tomar decisões 
imediatas; participar no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; participar na elaboração, execução e 
avaliação dos planos assistenciais de saúde; prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 
pública e em rotina aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde; participar de projetos de construção ou reforma de unidades 
de saúde; participar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
epidemiológica; prestação de assistência de enfermagem à gestante, puérpera e ao recém-nascido; participar nos programas e 
nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco; participar em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 
programas de educação continuada; participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes 
e de doenças profissionais e do trabalho; participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 
contrarreferência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada 
à assistência de saúde, bem como cumprimento de outras atividades contidas no regulamento da profissão. 
  
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL - Lei n° 252, de 19 de janeiro de 1999 e alterações. 
Descrição Sintética: Executar atividades específicas de planejamento, administração, supervisão escolar e orientação 

educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino. 
Descrição Analítica: Assessorar no planejamento da educação municipal; propor medidas visando ao desenvolvimento dos 

aspectos qualitativos do ensino; participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino; participar na elaboração, execução 
e avaliação de projetos de treinamento, visando a atualização do Magistério; integrar colegiado escolar, atuar na escola, 
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detectando aspectos a serem redimensionados, estimulando a participação do corpo docente na identificação de causas e na 
busca de alternativas e soluções; participar da elaboração do Plano Global da Escola, do Regimento Escolar e das Grades 
Curriculares; participar da distribuição das turmas e da organização da carga horária; acompanhar o desenvolvimento do 
processo ensino-aprendizagem; participar das atividades de caracterização da clientela escolar; participar da preparação, 
execução e avaliação de seminários, encontros, palestras e sessões de estudo, manter-se atualizado sobre a legislação do 
ensino, prolatar pareceres; participar de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas na escola e nos demais órgãos da 
Secretaria Municipal de Educação; integrar grupos de trabalho e comissões; coordenar reuniões específicas; planejar, junto 
com a Direção e professores, a recuperação de alunos; participar no processo de integração família-escola-comunidade; 
participar da avaliação global da escola; exercer função de diretor ou vice-diretor, quando nela investido. “NA ÁREA DA 
ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL” - elaborar o Plano de Ação do Serviço de Orientação Educacional, a partir do Plano Global da 
Escola; assistir as turmas realizando entrevistas e aconselhamentos, encaminhado quando necessário, a outros profissionais; 
orientar o professor na identificação de comportamento divergentes dos alunos, levantando e selecionando em conjunto, 
alternativas de solução a serem adotadas; promover sondagem de aptidões e oportunizar informação profissional; participar da 
composição, caracterização e acompanhamento das turmas e grupos de alunos; integrar o processo de controle das unidades 
escolares, atendendo direta ou indiretamente às escolas; sistematizar as informações coletadas necessárias ao conhecimento 
global do educando; executar tarefas afins. 

 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - SUPERVISÃO ESCOLAR - Lei n° 252, de 19 de janeiro de 1999 e alterações 
Descrição Sintética: Executar atividades específicas de planejamento, administração, supervisão escolar e orientação 

educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino.  
Descrição Analítica: Assessorar no planejamento da educação municipal; propor medidas visando ao desenvolvimento dos 

aspectos qualitativos do ensino; participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino; participar na elaboração, execução 
e avaliação de projetos de treinamento, visando a atualização do Magistério; integrar colegiado escolar, atuar na escola, 
detectando aspectos a serem redimensionados, estimulando a participação do corpo docente na identificação de causas e na 
busca de alternativas e soluções; participar da elaboração do Plano Global da Escola, do Regimento Escolar e das Grades 
Curriculares; participar da distribuição das turmas e da organização da carga horária; acompanhar o desenvolvimento do 
processo ensino-aprendizagem; participar das atividades de caracterização da clientela escolar; participar da preparação, 
execução e avaliação de seminários, encontros, palestras e sessões de estudo, manter-se atualizado sobre a legislação do 
ensino, prolatar pareceres; participar de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas na escola e nos demais órgãos da 
Secretaria Municipal de Educação; integrar grupos de trabalho e comissões; coordenar reuniões específicas; planejar, junto 
com a Direção e professores, a recuperação de alunos; participar no processo de integração família-escola-comunidade; 
participar da avaliação global da escola; exercer função de diretor ou vice-diretor, quando nela investido. “NA ÁREA DE 
SUPERVISÃO ESCOLAR” - coordenar a elaboração do Plano Global de Escola; coordenar a elaboração do Plano Curricular; 
elaborar o Plano de Ação do Serviço de Supervisão Escolar, a partir do Plano Global da Escola; orientar e supervisionar 
atividades e diagnósticos, controle e verificação do rendimento escolar; assessorar o trabalho docente quanto à métodos e 
técnicas de ensino; assessorar a direção na tomada de decisões relativas ao desenvolvimento do Plano Curricular; 
acompanhar o desenvolvimento do trabalho escolar; elaborar e acompanhar o cronograma das atividades docentes; dinamizar 
o currículo da escola; colaborando com a direção no processo de ajustamento do trabalho escolar às exigências do meio; 
coordenar conselhos de classe; analisar o histórico escolar dos alunos com vistas a adaptações, transferências, reingressos e 
recuperações; integrar o processo de controle das unidades escolares, atendendo direta ou indiretamente as escolas, estimular 
e assessorar a efetivação de mudanças no ensino; executar tarefas afins. 

 
FARMACÊUTICO - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos. 
Descrição Analítica: Manipular drogas de varias espécies; aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas; manter 

registro de estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e matérias necessários à farmácia; conferir, guardar 
e distribuir drogas em abastecimento entregues à farmácia; ter sob sua custodia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções 
relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento do receituário medico; efetuar análises clínicas ou outras dentro de 
sua competência; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessários necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; administrar e organizar o armazenamento de produtos farmacêuticos e medicamentos, adquiridos pelo município; 
controlar e supervisionar as requisições e/ou processos de compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar 
assessoramento técnico aos demais profissionais da saúde, dentro do seu campo de especialidade; participar nas ações de 
vigilância epidemiológica e sanitária; executar tarefas afins. 

 
FISCAL AMBIENTAL - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Executa ações de prevenção e/ou conservação do meio ambiente que propicie adequadas condições ao 

desenvolvimento dos ecossistemas em geral. 
Descrição Analítica: Aplicar a Lei Federal nº 9.605, o Código Estadual do Meio Ambiente e as Leis Municipais pertinentes 

sobre a política ambiental; Fiscalizar todos e quaisquer agravos à biota; Fiscalizar a qualidade das condições ambientais 
urbanas que gerem dano efetivo à saúde ou ponha em risco a segurança da população; Acompanhar e fiscalizar a implantação 
e o desenvolvimento de projetos da área ambiental; Examinar padrões de emissão de efluentes conforme normas técnicas da 
Associação Brasileira de normas Técnicas- ABNT; Verificar a validade do licenciamento ambiental; Atender de forma efetiva as 
solicitações da comunidade quanto à existência de agravos ao meio ambiente; Iniciar processos administrativos, previstos em 
leis ambientais, sem demais sanções cabíveis; Desenvolver educação ambiental de forma sistemática e abrangente a todos os 
segmentos da população; 
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FISIOTERAPEUTA - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Planejamento, programação, coordenação, execução e supervisão de métodos e técnicas fisioterápicas 

que visam à saúde cós níveis de prevenção primária, secundária e terciária. 
Descrição Analítica: Utilizar com o emprego ou não de aparelho de exercício respiratório, cardiovascular de educação ou 

reeducação neuromuscular de regeneração muscular de relaxamento muscular de locomoção de regeneração óssea articular, 
de correção de vicio postural, de adaptação ao uso de órtese ou prótese e de adaptação dos meios e materiais disponíveis 
pessoais ou ambientais para o desempenho físico do paciente; Prescrever, ministrar e supervisionar terapia física; Ações 
isoladas ou concomitantemente, agente termoterápico ou crioterapico (terapia com gelo), hidroterápico (tratamento por meio de 
água), aeroterápico (ar), luterápico (luz) eletroterápico ou sonidoterápico. Dosagem da freqUência e do número de sessões 
terapêuticas com indicações do período de tempo de cada uma; Orientação ao paciente para execução de terapia; Avaliação, 
reavaliação e determinação das condições de alta do paciente submetido à fisioterapia; Direção dos serviços e locais 
destinados a atividades fisioterápicas bem como a responsabilidade técnica pelo desempenho dessa atividade; 

 
GINECOLOGISTA - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico - cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano; 

fazer inspeção de saúde em servidores do município, bem como em candidatos ao ingresso no serviço público. 
Descrição Analítica: Prestar socorros urgentes; efetuar exame médicos; fazer diagnostico; prescrever e ministrar tratamentos 

para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da saúde coletiva; realizar suturas, 
pequenas cirurgias e outros procedimentos nos postos de saúde; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar 
intervenções cirúrgicas; preencher prontuário do paciente com diagnóstico e tratamento e outras informação necessárias; 
transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos 
urgentes de internados no Hospital, nos impedimento dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro urgente, 
mesmo os provisórios com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes tendidos nas salas de primeiro socorro; orientar o 
trabalho de estagiário e internos e supervisioná-los; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; atender consultas 
médicas em ambulatórios, emergência e demais atendimentos no âmbito hospitalar e ambulatorial; examinar servidores para 
fins de licença, readaptação, aposentadoria, reversão; examinar pessoas da família de servidores para efeitos de "licença para 
tratamento de saúde em pessoas da família", fazer inspeções médicas para fins de ingresso em cargo público no município; 
avaliar, revisar e autorizar laudos para realização de procedimento, exames complementares e internação hospitalares; 
analisar e emitir pareceres quanto a realização de procedimentos, exames complementares e internação hospitalares; emit ir 
laudos, fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica; solicitar exames laboratoriais; incentivar a vacinação e medidas de 
higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes necessárias à execução das atividades próprias do cargo; promover a 
educação sanitária; realizar visitas domiciliares; fornecer dados e participar de levantamentos epidemiológicos; executar ações 
de vigilância sanitária e dos ambientes e processos de trabalho; executar perícias dos ambientes de trabalho; preencher as 
comunicações de acidentes de trabalho e doenças profissionais; participar no planejamento, execução e avaliação da 
programação de saúde; participar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; participar em 
projetos de construção ou reforma de unidades de saúde; participar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em 
geral e nos programas de vigilância epidemiológica; participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participar em programas e atividades de 
educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participar nos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar nos 
programas de higiene e segurança do trabalho e de preservação de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; 
participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra - referência do paciente nos diferentes níveis 
de atenção à saúde; participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde, bem como cumprir todas 
as demais atividades de competência específica do ginecologista e/ou obstetra. 

 
MÉDICO - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Exercer funções médicas variadas; 
Descrição Analítica: Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames 

médicos em escolares e pré-escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de ingresso, licença e aposentadoria; 
fazer visitas domiciliares a serviços púbicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença; preencher e 
assinar laudos de exames e verificações, fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para cada caso, prescrever 
regimes dietéticos, prescrever exames laboratoriais, tais como: sangue, urina, raio X e outros; encaminhar casos especiais a 
setores especializados, preencher a ficha única e individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos as atividades do 
cargo; executar outras tarefas correlatas. 

 
MERENDEIRO - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Reparar e distribuir refeições, selecionando os ingredientes necessários, observando a higiene e a 

conservação dos mesmos para atender aos cardápios estabelecidos. 
Descrição Analítica: Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades 

estabelecidas e a qualidade dos gêneros alimentos, temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a 
cada prato e para atender o programa elementar da unidade. Recebe e recolhe louças, talheres e utensílios empregados no 
preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso. Distribui as refeições 
preparadas, colocando-as em recipiente apropriados, a fim de servir os alunos. Recebe e armazena os produtos, observando a 
data de validade dos gêneros alimentícios bem como a adequação do local destinado à estocagem, visando à perfeita 
qualidade da merenda. Solicita a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques, 
prevendo futuras necessidades, para suprir a demanda. Zela pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar 
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a conservação e os bons aspectos das mesmas. Fornece dados e informações sobre alimentação consumida na unidade, para 
elaboração de relatórios. Executam outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
  
MOTORISTA DE VEÍCULOS - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações  
Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. 
Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo a 

garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os 
veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for 
entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o 
abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, 
buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da 
bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 
  
NUTRICIONISTA - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação. 
Descrição Analítica: Planejar serviços ou programas de nutrição em saúde pública, educação e de outros similares, organizar 

cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir 
para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação 
alimentar; prestar orientação dietética, desenvolver ações de promoção e prevenção à saúde individual e coletiva; fornecer 
dados e participar de levantamentos epidemiológicos; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
Descrição Analítica: Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede 

de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; 
proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; 
lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 
funcionamento; ajustar as correias transportadoras da pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins. 

 
PEDIATRA - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano; 

fazer inspeção de saúde em servidores do município, bem como em candidatos ao ingresso no serviço público. 
Descrição Analítica: Prestar socorros urgentes; efetuar exame médicos; fazer diagnósticos; prescrever e ministrar tratamentos 

para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os médicos da saúde coletiva; realizar suturas, 
pequenas cirurgias e outros procedimentos nos postos de saúde; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar 
intervenções cirúrgicas; preencher e visar mapas de produção; preencher prontuário do paciente com diagnostico e tratamento 
e outras informações necessárias; transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares 
de plantão; atender os casos urgentes de internados no Hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os 
boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas 
de primeiro socorro; orientar o trabalho de estagiários e internos e supervisioná-los; preencher relatórios comprobatórios de 
atendimento; atender consultas médicas em ambulatórios, emergência e demais atendimento no âmbito hospitalar e 
ambulatorial; examinar servidores para fins de licença, readaptação, aposentadoria, reversão; examinar pessoas da família de 
servidores para efeitos de "licenças para tratamento de saúde em pessoa da família, "fazer inspeções médicas para fins de 
ingresso em cargo público no município; avaliar, revisar e autorizar laudos para realização de procedimentos, exames 
complementares e internações hospitalares; analisar e emitir pareceres quanto a realização de procedimentos, exames 
complementares e internações hospitalares; emitir laudos, fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; solicitar exames 
laboratoriais; incentivar a vacinação e medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes necessárias à execução das 
atividade próprias do cargo; promover a educação sanitária; realizar visitas domiciliares; fornecer dados e participar de 
levantamentos epidemiológicos; executar ações de vigilância sanitária e dos ambientes e processos de trabalho; executar 
perícias dos ambientes de trabalho; preencher as comunicações de acidentes de trabalho e doenças profissionais; participar no 
planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; participar na elaboração, execução e avaliação dos planos 
assistenciais de saúde; participar em projetos de construção ou reforma de unidades de saúde; participar na prevenção e 
controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; participar nos programas e nas 
atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco; participar em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo da família e da 
população em geral; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 
programas de educação continuada; participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes 
e de doenças profissionais e do trabalho; participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra- 
referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à 
assistência de saúde, bem como cumprir todas as demais atividades de competência especifica do pediatra. 

 
PROCURADOR - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Coordenar, normatizar e acompanhar a prestação de assessoramento em todos os assuntos de natureza 

jurídica, atuando em conjunto ao Procurador Geral na representação e defesa judicial e extrajudicial do Município, em atividade 
de nível médio, de relativa complexidade, e de tarefas e competências próprias da Procuradoria do Município. 
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Descrição Analítica: Atender a consultas, no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas, emitir pareceres, quando for o 

caso, atualizar e consolidar toda legislação municipal, observar as normas federais e estaduais que possam ter implicações na 
legislação local, à medida que forem sendo expedidas, e providenciar na adaptação desta; estudar e revisar minutas de termos 
de compromisso e de responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteamento, convênio e outros atos que 
se fizerem necessários a sua legalização; estudar, redigir ou minutar desapropriações, dações em pagamento, hipotecas, 
compras e vendas, permutas, doações, transferências de domínio e outros títulos, bem como elaborar os respectivos 
anteprojetos de leis e decretos; proceder ao exame dos documentos necessários à formalização dos títulos supramencionados; 
proceder a pesquisas pendentes a instruir processos administrativos, que versem sobre assuntos jurídicos; participar de 
reuniões coletivas da Procuradoria, presidir, sempre que possível, aos inquéritos administrativos; exercer outras atividades 
compatíveis com a função, de conformidade com a disposição legal ou regulamentar, ou para as quais sejam expressamente 
designados; relatar parecer coletivo, em questões jurídicas de magna importância, quando para tal tiver sido sorteado; 
representar a Municipalidade, como Procurador, quando investido do necessário mandato; mensalmente, examinar, sob 
aspecto jurídico, todos os atos praticados nas secretarias e autarquias municipais, bem como a situação do Pessoal, seus 
direitos, deveres e pagamento de vantagens; executar outras tarefas correlatas. 

 
PROFESSOR (TODOS) - Lei nº 252, de 19 de janeiro de 1999 e alterações  
Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades da escola; 

organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do 
ensino. 
Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe; 

estabelecer mecanismo de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores 
específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de 
observações do aluno; participar de atividades extraclasse; coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da 
escola; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar tarefas afins. 

 
PSICÓLOGO - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Planejar e executar atividades utilizando técnicas psicológicas, aplicadas ao trabalho, a área escolar e 

clínica psicológica. 
Descrição Analítica: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso. Readaptação e avaliação das condições pessoais do 

servidor, proceder a analise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de 
comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao treinamento atitudinal no campo profissional e o 
diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, exames 
de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de 
estudos; prestar atendimento a pacientes em crises e seus familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças 
excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajuste familiares ou escolares, 
encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular hipótese de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, 
médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e 
psicológico necessário ao estudo de casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico a gestantes 
e puérperas, aos pais de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitária do município; 
manter atualizado o prontuário dos casos estudados; fornecer dados e participar de levantamentos epidemiológicos; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Executar serviços contábeis e interpretar legislação referente a contabilidade pública. 
Descrição Analítica: Executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; 

organizar boletins de receita e despesas; elaborar “slips” de caixa; escriturar, mecânica e manualmente, livros contábeis; 
levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação; extrair contas de 
devedores do Município; examinar processos de prestação de contas, conferir guias de juros de apólices da dívida pública; 
operar com máquinas de contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas 
dotações; informar processos relativos a despesa; interpretar legislação referente a contabilidade pública; efetuar cálculos de 
reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; organizar relatórios relativos as atividades, transcrevendo 
dados estatísticos e emitindo pareceres; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento dos doentes em estabelecimentos do Município. 
Descrição Analítica: Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão 

do enfermeiro, fazer curativos, aplicar vacinas e injeções, observar prescrições médias relativas aos doentes: ministrar 
remédios e cuidados a doentes; atender a solicitação de pacientes internados, verificar temperaturas, pulso, respiração e 
anotar nos gráficos respectivos; pesar e medir pacientes; coletar material para exame de laboratório, registrar as ocorrências 
relativas a doentes; participar de trabalhos de isolamento de doentes; esterilizar o material da sala de operações; auxiliar os 
médicos nas intervenções cirúrgicas; promover a higiene dos doentes; requisitar material de enfermagem; executar tarefas 
afins. 
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TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - Lei nº 1.573/2013 de 29 de novembro de 2013 e alterações 
Descrição Sintética: Orienta e coordena o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes e 

analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal e do patrimônio. 
Descrição Analítica: Inspeciona locais, instalações e equipamentos dos órgãos municipais, observando as condições de 

trabalho e equipamentos de segurança, apontando possíveis fatores de risco de acidentes; fiscaliza o cumprimento das normas 
e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações, e verificando sua observância, 
para prevenir acidentes; inspeciona os equipamentos de proteção contra incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, 
extintores e demais componentes, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento; elabora relatórios, 
preenche formulários e apresenta documentos referentes às suas inspeções, propondo a reparação ou renovação de 
equipamentos e outras medidas de segurança; investiga acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para 
identificar suas causas e propor as providências cabíveis; mantém contatos com os serviços médico e social, utilizando os 
meios de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; registra irregularidades ocorridas, 
anotando as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidente, para subsídios destinados à melhoria das medidas 
de segurança; controla, distribui e fiscaliza o uso de equipamentos de proteção individual; instrui os trabalhadores sobre 
normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e 
treinamentos, para que possam agir acertadamente em casos de emergência; auxilia nas publicações relativas à segurança no 
trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de 
prevenção de acidentes; participa de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, 
apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente. 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Atenção!  
a) Em todas as provas, quando da citação de legislação, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as alterações 

da legislação com entrada em vigor até a data do início das inscrições. Ainda, considerar as leis que constam na bibliografia 
em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. 
b) Na Prova de Português será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor. 

 
Para os cargos da TABELA A - ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, GINECOLOGISTA, MÉDICO, 
NUTRICIONISTA, PEDIATRA, PROCURADOR E PSICÓLOGO. 

 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de 
argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 
6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso 
dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
ENFERMEIRO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Enfermagem: 

1) Biossegurança. 2) Fundamentos de Enfermagem. 3) Enfermagem Clínica. 4) Enfermagem Materno-Infantil. 5) Enfermagem 
médico-cirúrgica. 6) Enfermagem e Saúde Mental. 7) Administração de medicamentos. 8) Nutrição e Dietética. 
9) Administração em Enfermagem. 10) Diagnóstico e Cuidado de Enfermagem. 11) Assistência de enfermagem à criança, ao 
adulto e ao idoso. 12) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. 13) Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas 
diferentes faixas etárias. 14) Bases fisiológicas para a prática de enfermagem. 15) Segurança do Paciente. 16) Sinais Vitais. 
17) Avaliação de Saúde, Anamnese e Exame Físico. 18) Enfermagem em saúde pública. 19) Prevenção e controle de 
infecções. 20) Assistência de enfermagem ao paciente crítico. 21) Enfermagem de emergências. 22) Processo de enfermagem. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
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- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 

- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BARROS, Alba Lucia Bottura Leite de, et al. Anamnese e Exame Físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no adulto. 

Artmed. 
- BOWDEN, Vicky R. Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan. 
- CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O Enfermeiro e as Situações de Emergência. Atheneu. 
- CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo. Atheneu. 
- DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das Intervenções de Enfermagem: NIC Artmed. 
- ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed. 
- JACKSON, Marilynn. Guia de Bolso de Enfermagem Clínica. Artmed. 
- KNODEL, Linda J.. Administração em Enfermagem. McGrawGrill. 
- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- MALAGUTTI, William. Cuidados de Enfermagem em Geriatria. Rubio. 
- MALAGUTTI, William. Imunização, Imunologia e Vacinas. Rubio. 
- MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 
- NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- POTTER, Patricia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. Elsevier. 
- ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico. Elsevier. 
- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. 

Guanabara Koogan.  
- SMITH-TEMPLE, J. Guia para Procedimentos de Enfermagem. Artmed. 
- STUART, G. W. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed. 
- TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara Koogan. 
- TAYLOR, Carol. Fundamentos de Enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Artmed.  
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. Artmed. 

 
FARMACEUTICO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 3) Imunizações. 4) Direitos dos usuários da saúde. 5) 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 6) RENAME. 7) Assistência Farmacêutica. 8) Ética Profissional. 7) 
Legislação Farmacêutica. 8) Legislação. Farmácia: BIOQUÍMICA: 1) Imunologia: AIDS e outras imunodeficiências; visão geral 

do sistema imune; células órgãos do sistema imune; reações de hipersensibilidade, vacinas; câncer e o sistema imune; 
hepatites, rubéolas, bactérias, protozoários. 2) Fungos: infecções, aspectos morfológicos, micoses superficiais, métodos de 
diagnóstico, micoses cutâneas, micoses profundas e sistêmicas, testes fisiológicos, dermatofitóses. 3) Amostras, análise para 
fracionamento, provas da função renal, provas hepáticas, provas do trato biliar, provas glicêmicas, hormônios, colesterol e suas 
frações. 4) Exames hematológicos (anemias, leucemias, linfomas, coagulação sanguínea), hemograma, avaliação de 
eritrócitos, leucócitos, plaquetas, achados hematológicos normais e patológicos. 5) Urinálise. 6) Parasitológicos. 7) Bactérias, 
fungos e parasitas, vírus. 8) Avaliação de líquor. 9) Metodologias de diagnóstico em análises clínicas. 10) Coleta, 
acondicionamento e preparação de materiais para as análises laboratoriais. COMERCIAL: 1) Assistência farmacêutica, 
Regulamento de Boas Práticas em Farmácia. 2) Atribuições do profissional farmacêutico, responsabilidade técnica. 3) 
Manipulação medicamentosa. 4) Farmacologia. 5) Sedativos. 6) Hipnóticos. 7) Psicoestimulantes. 8) Sedativos ansiolíticos. 9) 
Antipsicóticos. 10) Antidepressivos. 11) Anti-Histamínicos. 12) Vasoconstritores. 13) Vasodilatadores. 14) Antiácidos. 15) 
Digestivos. 16) Antitussígenos. 17) Expectorantes. 18) Antilipêmicos. 19) Antidiabéticos. 20) Diuréticos. 21) Antiinflamatórios 
locais. 22) Antiparasitários. 23) Antifúngicos. 24) Antimicrobianos. 25) Antieptiléticos. 26) Corticosteróides. 27) Interações 
medicamentosas. 28) Efeitos Adversos. 29) Administração de Recursos Materiais. 30) Sistemas de Distribuição de 
Medicamentos. 31) Quimioterapia. 32) Medicamentos Genéricos e Similares. MANIPULAÇÃO: 1) Boas Práticas em 
Manipulação. 2) Princípios básicos e conceitos em Farmacotécnica. 3) Formas medicamentosas externas e atividades na pele. 
4) Processos de manipulação, vias de administração dos medicamentos. 5) Incompatibilidades físico-químicas. 6) Cálculos 
matemáticos em farmácia magistral. 7) Matérias-primas. 8) Sistemas emulsionados. 9) Produtos para limpeza da pele. 10) 
Cremes, cosméticos. 11) Fabricação de produtos cosméticos. 12) Higiene do cabelo. 13) Formas farmacêuticas. 14) 
Desenvolvimento farmacotécnico. 15) Sólidos orais, xaropes, suspensões, soluções orais, sistemas transdérmicos. 16) 
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Pomadas, cremes, loções, preparações de uso tópico. Legislação Farmacêutica. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/home 
- BRASIL. Presidência da República Federativa do Brasil - http://www4.planalto.gov.br/legislacao 
- CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RS. Legislação - http://www.crfrs.org.br/ 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução-RDC nº 67, de 8 de outubro de 2007. Dispõe sobre Boas 

Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. SCTIE. Departamento de Assistência Farmacêutica. Assistência Farmacêutica na Atenção 

Básica - Instruções Técnicas para sua Organização. Brasília. 
- BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Assistência Farmacêutica no SUS. CONASS, 2007. 
- ABBAS, A. K.; LICHTMAN, A. H.; POBER, J. S. Imunologia Celular e Molecular. Revinter. 
- ABBAS, Abdul K. e LICHTMAN, Andrew H. Imunologia Básica: Funções e Distúrbios do Sistema Imunológico. Elsevier 

Brasil. 
- ANSEL, H. C.; POPOVICH, N. G.; ALLEN Jr., L. V. Farmacotécnica: formas farmacêuticas e sistemas de liberação de 

fármacos. Artmed. 
- BAIN, B. J. Células Sanguíneas: um guia prático. Artmed. 
- BARATA, E. A. F. A Cosmetologia: Princípios Básicos. Tecnopress. 
- BRUNTON, Laurence L.; CHABNER, Bruce A.; KNOLLMANN, Björn C.. As Bases Farmacológicas da Terapêutica de 

Goodman & Gilman. McGrawHill e Artmed. 
- BURTIS, C.A.; ASHWOOD, E.R.; BRUNS, David E. TIETZ. Fundamentos de Química Clínica. Elsevier. 
- DE CARLI, G. A. Diagnóstico Laboratorial das Parasitoses Humanas. MEDSI. 
- FAILACE, R. (org.). Hemograma: manual de interpretação. Artmed. 
- FERREIRA, A. O. Guia Prático da Farmácia Magistral. Medfarma Publicações Médicas e Farmacêuticas. 
- FERREIRA, W. A.; ÁVILA, S. L. M. Diagnóstico Laboratorial das Principais Doenças Infecciosas e Auto 

Imunes. Guanabara Koogan. 
- FUCHS, F. D.; WANNMACHER, L. Farmacologia Clínica. Guanabara Koogan. 
- HENRY, J. B. Diagnósticos Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais. Manole.  
- KATZUNG, Bertram G.; MASTERS, Susan B.; TREVOR, Anthony J. Farmacologia básica e clínica. McGrawHill e Artmed. 
- MARANGELL, L. B.; SILVER, J. M.; MARTINEZ, J. M.; YUDOFSKY, S. C. Psicofarmacologia. Artmed. 
- MELO, Márcio Antonio Wanderley de; SILVEIRA, Cristina Magalhães da. Laboratório de Hematologia - teorias, técnicas e 

atlas. Rubio. 
- MOURA, R. A.; Wada, C. S.; PURCHIO, A.; ALMEIDA, T. V. Técnicas de Laboratório. Atheneu. 
- OPLUSTIL, C. P.; ZOCCOLI, C. M.; TOBOUTI, N. R.; SINTO, S. I. Procedimentos Básicos em Microbiologia Clínica. 

Sarvier. 
- PRISTA, L. N. FONSECA, A. Manual de Terapêutica Dermatológica e Cosmetologia. Roca. 
- RANG, H. P.; DALE, M. M.; RITTER, J. M.; FLOWER, R.; HENDERSON, G., Farmacologia. Elsevier. 
- RAPAPORT, S. I. Hematologia - Introdução. Roca. 
- RAVEL, R. Laboratório Clínico - aplicação clínica dos dados laboratoriais. Guanabara Koogan. 
- ROSSI, F.; ANDREAZZI, D. B. Resistência Bacteriana - interpretando o antibiograma. Atheneu.  
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- STRASINGER, S. K. Uroanálise e Fluidos Biológicos. Panamericana. 
- TORTORA, Gerard J.; FUNKE, Berdell R.; CASE Chirstine L. Microbiologia. Artmed. 
- XAVIER, R. M.; ALBUQUERQUE, G. C.; BARROS, E. Laboratório na Prática - Consulta rápida. Artmed. 
- ZAGO, Marco Antonio, FALCÃO, Roberto Passetto e PASQUINI, Ricardo. Hematologia Fundamentos e Prática. Atheneu.  
- ZEIBIG, Elizabeth. Parasitologia Clínica: uma abordagem clínico-laboratorial. Elsevier 

 
FISIOTERAPEUTA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/home
http://www4.planalto.gov.br/legislacao
http://www.crfrs.org.br/
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responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) Prevenção e Combate a Doenças. 
5) Direitos dos usuários da saúde. 6) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética Profissional. 
8) Legislação. Fisioterapia: 1) Avaliação funcional em ortopedia e traumatologia. 2) Fisiopatologia e tratamento das lesões 

traumáticas e ortopédicas. 3) Reabilitação em traumatologia e ortopedia. 4) Reabilitação aquática, fisiologia e fisiopatologia 
cardiopulmonar. 5) Princípios de tratamento e avaliação em indivíduos com problemas pneumológicos e cardiovasculares. 
6) Fisioterapia em unidades de terapia intensiva. 7) Ventilação mecânica invasiva e não invasiva: princípios, indicações, modos 
ventilatórios, ajustes e complicações. 8) Manejo do doente neurológico: avaliação e tratamento. 9) Princípios do tratamento 
físico em neurologia e dispositivos auxiliares (orteses e próteses).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- ANDREWS, J. R.; HARRELSON, G. L.; WILK, K. E. Reabilitação Física das Lesões Desportivas. Guanabara Koogan. 
- BRITTO, R. R.; BRANT, T. C. S.; PEREIRA, V. F. Recursos Manuais e Instrumentais em Fisioterapia Respiratória. 

Manole. 
- CARVALHO, José André. Órteses: um recurso terapêutico complementar. Manole. 
- DUTTON, Mark. Fisioterapia Ortopédica: Exame, Avaliação e Intervenção. Artmed. 
- FERNANDES, A.C.; RAMOS, A.C.R.; MORAIS FILHO, M.C.; ARES, M.J.J. Reabilitação. Manole. 
- KENDALL, F. P.; McCREARY, E. K.; PROVANCE, P. G.; RODGERS, M. M.; ROMANI, W. A. Músculos Provas e Funções. 

Manole. 
- KISNER, C.; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos - Fundamentos e Técnicas. Manole. 
- O’SULLIVAN, S. B.; SCHMITZ, T. J. Fisioterapia - Avaliação e Tratamento. Manole. 
- ORSINI, Marco. Reabilitação nas Doenças Neuromusculares - Abordagem Interdisciplinar. Guanabara. 
- PRENTICE, William E.; VOIGHT, Michael L. Técnicas em Reabilitação Musculoesquelética. Artmed. 
- PRENTICE, William E. Modalidades Terapêuticas para Fisioterapeutas. McGraw-Hill. 
- PRYOR, J. A.; WEBBER, B. A. Fisioterapia para Problemas Respiratórios e Cardíacos. Guanabara Koogan. 
- SCANLAN, E. C. L.; WILKINS, R. L.; STOLLER, J. K. Fundamentos da Terapia Respiratória. Manole. 
- SIZÍNIO, H.; XAVIER, R.; PARDINI JUNIOR, A. G. F.; BARROS, T. E. P. F. Ortopedia e Traumatologia: Princípios e Prática. 

Artmed. 

 
GINECOLOGISTA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 

8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, 
exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças 
Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 
17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças 
do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 
25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças 
Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 
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Clínica. 38) Ginecologia geral. 39) Amenorreias. 40) Climatério. 41) Consulta ginecológica. 42) Doenças da mama. 
43) Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 44) Dor pélvica. 45) Endocrinopatia ginecológica. 46) Endometriose. 
47) Ginecologia infanto-juvenil. 48) Infecções genitais. 49) Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. 50) Planejamento 
familiar. 51) Reprodução humana. 52) Sangramento genital. 43) Sexologia. 54) Tensão pré-menstrual. 55) Uroginecologia. 
56) Violência sexual. 57) Obstetrícia geral. 58) Abortamento. 59) Amamentação. 60) Assistência ao parto. 61) Assistência pré-
natal. 62) Diabete gestacional. 63) Diagnóstico de gestação. 64) Doença hipertensiva. 65) Fórcipe e cesariana. 
66) Gemelaridade. 67) Gestação de alto risco. 68) Gestação ectópica. 69) Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. 
70) Indução do parto. 71) Infecções. 72) Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 73) Medicina fetal. 74) Neoplasia 
trofoblástica. 75) Pós-maturidade. 76) Prematuridade. 77) Puerpério. 78) Ruptura prematura de membranas. 79) Sangramento 
do terceiro trimestre. 80) Semiologia obstétrica. 81) Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 

- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- BEREK, J.S. Berek & Novak’s Gynecology. Lippincott. 
- CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia ambulatorial: baseada em evidências 

científicas. Coopmed.  
- CUNNINGHAM, G.; LEVENO, K. J.; BLOOM, S.L.; HAUTH, J.C.; GILSTRAP, L.C.; WENSTROM, K.D. Williams Obstetrics. 

Mcgraw Hill Companies. 
- DE CHERNEY. A. PERNOLL. MARTIN. Current - Obstetria & Gynecologia - Diagnosis & Treatment. Appleton & Lange. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GIORDANO, M. G. Endocrinologia Ginecológica e Reprodutiva. Rubio. 
- SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. Manole. 
- ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BARRA DO QUARAÍ - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

 

 

 

 

 

   Página 31 de 63 
 

MÉDICO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Conteúdos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral: 

1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 
9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, 
investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças Alérgicas. 
14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças do 
Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido 
e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 
22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças 
Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 
29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 
Clínica. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
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NUTRICIONISTA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) Prevenção e Combate a Doenças. 
5) Direitos dos usuários da saúde. 6) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética Profissional. 
8) Legislação. Nutrição: 1) Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. 2) Boas práticas nos serviços de alimentação. 

4) Avaliação de perigos e pontos críticos. 5) Contaminação dos alimentos. 6) Higiene do manipulador. 7) Higiene na operação 
de preparo dos alimentos. 7) Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-organismos. 8) Cálculo para 
dimensionamento do pessoal e número de substitutos. 9) Custos e produtividade no serviço de alimentação controle de 
qualidade. 10) Planejamento de um lactário. 11) Fator de correção dos alimentos. 12) Cálculo do número de refeições diárias. 
13) Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. 14) Pso, estatura, percentual de gordura 
corporal. 15) Nutrição na gravidez. 16) Nutrição materno-infantil. 17) Cuidado nutricional em doenças de má-absorção, anemia, 
câncer e AIDS. 18) Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. 19) Equilíbrio de energia e manejo do peso. 20) Cálculo 
das necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, 
Renais agudos e crônicos. 21) Hepatopatas agudos e crônicos. 22) Desnutrição. 23) Planejamento alimentar nos pacientes 
com cardiopatia aguda e crônica. 24) Pneumopatas agudos e crônicos. 25) Nutrição nas doenças gastrointestinais. 
26) Macronutrientes e Oligoelementos. 27) Nutrição e Atividade Física. 28) Anorexia e Bulimia. 29) Cuidado nutricional para 
recém nascido de baixo peso e alto risco. 30) Indicações e técnicas de ministração de nutrição enteral. 31) Vias de acesso e 
complicações em nutrição enteral e parenteral. 32) Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e 
cardíaca. 33) Nutrição e saúde coletiva. 34) Epidemiologia nutricional. 35) Interações entre drogas e alimentos/nutrientes. 
36) Nutrição e saúde oral. 37) Nutrição e hipertensão. 38) Nutrição e doenças reumáticas. 39) Planejamento de cardápios para 
escolares. 40) Nutrição e saúde psíquica. 41) Educação nutricional para coletividades. 42) Segurança Alimentar e Nutricional. 
43) Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa 

Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica. 
- BRASIL. Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF. 
- BRASIL. Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos 

da educação básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe 

sobre regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001. Aprova 

regulamento técnico sobre padrões microbiológicos para alimentos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Glossário Temático Alimentação e Nutrição. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Nutrição Infantil Aleitamento Materno e Alimentação Complementar. 

Cadernos de Atenção Básica - n.º 23. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para a pessoa idosa. Um manual para profissionais da saúde. 

Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Antropometria: Como pesar e medir. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Carências de micronutrientes. Cadernos de Atenção Básica nº 20 - Brasília, 2010. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada e compartilhada / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 

Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. - Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Clínico de Alimentação e Nutrição - Na Assistência a Adultos Infectados pelo HIV. 

Série Manuais nº 71. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Publicações Caderno de Atenção Básica: Obesidade. 
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(Caderno de Atenção Básica nº 12).  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o trabalho 

cotidiano (Cadernos de Atenção Básica, n. 39). 
- ACCIOLY, E.; SAUNDERS, C.; LACERDA, E.M.A. Nutrição em obstetrícia e pediatria. Cultura Médica.  
- EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu. 
- GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Livraria Varela. 
- GIGANTE, D. P.; KAC, G.; SHIERI R. Epidemiologia Nutricional. Fiocruz.  
- GOUVEIA, E. L. C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter.  
- KRAUSE, M. S.; MAHAN, L. K. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Roca. 
- MEZOMO, I. F. B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração. Loyola. 
- OLIVEIRA, J. E. D.; MARCHINI, J. S. Ciências nutricionais. Sarvier. 
- ORNELAS, L. H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu. 
- PHILIPPI. S. T. Nutrição e Técnica Dietética. Manole. 

- SANTOS R. D., GAGLIARDI A. C. M., XAVIER H. T., MAGNONI C. D., CASSANI R., LOTTENBERG A.M. [et al.]. Sociedade 
Brasileira de Cardiologia. I Diretriz sobre o consumo de Gorduras e Saúde Cardiovascular. Arq Bras Cardiol. 

2013;100(1Supl.3):1-40.  
- SHILS, M. E.; SHIKE, M.; ROSS, A.C Nutrição Moderna na Saúde e na Doença. Manole. 
- SILVA JR, E. A. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Serviços de Alimentação. Varela. 

- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA / SOCIEDADE BRASILEIRA DE HIPERTENSÃO / SOCIEDADE BRASILEIRA 
DE NEFROLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arq Bras Cardiol 2010; 95(1 supl.1): 1-51. 

- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. I Diretriz Brasileira de Hipercolesterolemia Familiar (HF). Arq Bras 

Cardiol. Volume 99, nº 2, Suplemento 2, Agosto 2012 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2014-2015. AC Farmacêutica. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Avaliação nutricional da criança e do adolescente - Manual de Orientação. 

SBP, Departamento de Nutrologia. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Manual de orientação para a alimentação do lactente, do pré-escolar, do 

escolar, do adolescente e na escola. SBP, Departamento de Nutrologia. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Obesidade na infância e adolescência - Manual de Orientação. SBP, 

Departamento de Nutrologia. 
- TEIXEIRA, S; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T.; REGO, J.; OLIVEIRA, Z. Administração Aplicada às Unidades de 

Alimentação e Nutrição. Atheneu. 
- VITOLO, M. R. Nutrição da Gestação ao Envelhecimento. Rubio. 
- WAITZBERG, D. L. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. Atheneu. 

 
PEDIATRA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 

8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, 
exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças 
Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 
17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças 
do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 
25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças 
Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 
Clínica. 38) Assistência Médica Pediátrica. 39) Consulta do adolescente e pediátrica; triagem, orientação e aconselhamento em 
Saúde Infantil. 40) Crescimento, Desenvolvimento e Comportamento. 41) Distúrbios Comportamentais e Transtornos 
Psiquiátricos. 42) Transtornos de Aprendizagem. 43) Terapia Medicamentosa Pediátrica. 44) Doenças agudas na infância e 
adolescência. 45) Distúrbios Genéticos do Metabolismo. 46) Medicina da Adolescência. 47) Distúrbios Alérgicos. 48) Doenças 
Reumáticas na Infância. 49) Doenças Infecciosas. 50) Doenças Urológicas em Recém-nascidos e Crianças. 51) Problemas 
Ginecológicos da Infância. 52) Distúrbios Ósseos e Articulares. 53) Distúrbios nutricionais. 54) Distúrbios metabólicos e 
respiratórios do recém-nascido. 55) Icterícia neonatal. 56) Infecções neonatais. 57) Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, 
hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 58) Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. 59) Aleitamento materno. 
60) Crescimento e desenvolvimento. 61) Imunizações. 62) Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. 63) Prevenção de 
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trauma. 64) Anemias. 65) Asma brônquica. 66) Constipação. 67) Convulsão infância e estado de mal epilético. 
68) Desidratação e terapia de reidratação oral. 69) Diabete melito. 70) Diarreias. 71) Doenças infectocontagiosas. 72) Enurese 
noturna. 73) Fibrose cística. 74) Glomerulonefrite difusa aguda. 75) Hepatites. 76) Hiperatividade. 77) Infecções do trato 
urinário. 78) Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 79) Infecções do sistema nervoso central. 80) Insuficiências 
cardíaca e renal. 81) Leucemias e tumores sólidos da infância. 82) Parasitoses intestinais. 83) Dermatoses comuns da infância. 
84) Problemas ortopédicos mais comuns. 85) Raquitismo. 86) Refluxo gastroesofágico. 87) Sepse. 88) Sibilância do lactente 
(“lactente chiador”). 89) SIDA / infecção pelo HIV. 90) Síndrome da criança maltratada. 91) Síndrome da morte súbita da 
criança. 92) Síndrome nefrótica/nefrítica. 93) Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, 
queimaduras e afogamento. 94) Antibioticoterapia nas infecções comunitárias e hospitalares. 95) Assistência ao recém-
nascido. 96) Desnutrição protéico-energética. 97) Doenças exantemáticas. 98) Doenças frequentes do período neonatal. 
99) Emergências pediátricas. 100) Infecções pulmonares da infância. 102) Prematuridade e restrição do crescimento intra-
uterino. 103) Queixas frequentes no ambulatório pediátrico. 104) Reanimação cardiorrespiratória (neonatal e pediátrica). 
105) Tuberculose na infância. 106) Segurança da criança e do adolescente: injúrias intencionais e não intencionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 

- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- AVERY, Gordon B.; FLETCHER, Mary Ann; MHAIRI, Macdonald G. Neonatologia: fisiopatologia e tratamento do recém 

nascido. Guanabara Koogan. 
- HAY, William W.; LEVIN, Myron J.; SONDHEIMER, Judith M.; DETERDING, Robin R. CURRENT: Pediatria. McGrawHill, 

Artmed  
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LOPEZ, FA, Campos Jr. D. Tratado de Pediatria. Sociedade Brasileira de Pediatria. Editora Manole. 
- MARCONDES E, VAZ FAC, RAMOS JLA, OKAY Y. Pediatria Básica. São Paulo: Editora Sarvier.  
- PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA e Colaboradores. Pediatria Consulta Rápida. Artmed 
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PROCURADOR 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Conteúdo 1 - DIREITO CONSTITUCIONAL 

1) Poder Constituinte. 2) Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. Vigência e eficácia das normas 
constitucionais. 3) Controle de constitucionalidade das leis e atos normativos: a) Sistemas difuso e concentrado. b) Ação direta 
de inconstitucionalidade. c) Ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. 
4) Princípios Fundamentais. 5) Direitos e garantias fundamentais. 6) Organização do Estado. 7) Organização dos poderes. 
8) Defesa do Estado e instituições democráticas. 9) Tributação e orçamento. 10) Ordem econômica e financeira. 11) Ordem 
social. 12) Disposições constitucionais gerais e transitórias. 13) Emendas constitucionais. 14) Lei de Responsabilidade Fiscal. 
15) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Constitucional descomplicado. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: 

Método. 
- CRUZ, Flávio da (Coord.). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

São Paulo: Atlas. 
- LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. Ed. Saraiva. 
- MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. 
Conteúdo 2 - DIREITO ADMINISTRATIVO  

1) Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito Administrativo. 3) Interpretação do Direito Administrativo. 4) Sistemas 
Administrativos. 5) Administração Pública. 6) Poderes Administrativos. 7) Atos Administrativos e Atos da Administração. 
8) Princípios da Administração Pública. 9) Contratos Administrativos. 10) Licitação. 11) Serviços Públicos. 12) Servidores 
Públicos. 13) Improbidade Administrativa. 14) Bens públicos. 15) Responsabilidade Civil da Administração. 16) Controle da 
Administração. 17) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 

conteúdo programático.  
- BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965 e alterações. Regula o Direito de Representação e o Processo de 

Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade. 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 

casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do 

Poder Público e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. Institui normas gerais para licitação e contratação de 

parceria público-privada no âmbito da administração pública. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Metodo. 
- DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. 
- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros. 
- MELLO, C.A.B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 
Conteúdo 3 - DIREITO CIVIL 

1) Direito Civil. 2) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3) Pessoas naturais e jurídicas. 4) Domicílio. 5) Bens. 
6) Fatos jurídicos. 7) Atos jurídicos. 8) Negócio jurídico. 9) Prescrição e decadência. 10) Prova. 11) Direito das Obrigações. 
12) Contratos em geral. 13) Contratos em espécie. 14) Responsabilidade civil. 15) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 e alterações. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
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- BRASIL. Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e alterações. Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações. Institui o Código Civil.  
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- DINIZ, M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- GONÇALVES, C.R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- VENOSA, Silvio de Sálvio. Direito Civil. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
Conteúdo 4 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

1) Processo de Conhecimento. Atos Processuais. Formação, Suspensão e Extinção do Processo. Processo e Procedimento. 
Procedimento Ordinário. Processo nos Tribunais. Recursos. 2) Processo de Execução. 3) Processo Cautelar. 4) Procedimentos 
Especiais. 5) Ação Rescisória. 6) Mandado de Segurança. 7) Ação de Execução Fiscal. 8) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 e alterações. Institui o Código de Processo Civil. 
- BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras 

providências.  
- ASSIS, A. Cumprimento da Sentença. Forense. 
- BUENO, CASSIO SARPINELA Curso Sistematizado de Direito Processual Civil - Vol. 1 - Teoria Geral. Saraiva. 
- GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro. Saraiva. 
- SILVA, O.A.B. Curso de Processo Civil. RT. 

- THEODORO JUNIOR, H. Curso de Direito Processual Civil. Forense. 3v. 
- WAMBIER, L.R. et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais. V. 1, 2 e 3. 
Conteúdo 5 - DIREITO DO TRABALHO 

1) Direitos Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais e específicas de tutela do trabalho: Segurança e medicina do 
trabalho. 3) Contrato de trabalho. 4) Consolidação das Leis Trabalhistas. 5) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 

conteúdo programático.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  
- BRASIL. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 

outras providências. 
- CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. 
- MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas. 

- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, relativas aos 
conteúdos acima. 

Conteúdo 6 - DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 

1) Justiça do Trabalho. 2) Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e 
competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) Ministério Público do Trabalho. 5) Processo judiciário do 
trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. Recursos. 6) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 

conteúdo programático.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  
- LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. São Paulo: LTr.. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. São Paulo: Atlas. 

- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, relativas aos 
conteúdos acima. 

Conteúdo 7 - DIREITO PENAL 

Imputabilidade Penal. Concurso de Pessoas. Penas. Ação Penal. Extinção da Punibilidade. 2) Crimes contra o patrimônio. 
Crimes contra a Administração Pública. Crimes contra a Fé Pública. 3) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e alterações. Institui o Código Penal.  
- BRASIL. Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre os crimes hediondos, e determina outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, e dá outras providências. 
- BITENCOURT, Cesar Roberto. Tratado de Direito Penal. Parte Geral 1. Saraiva Editora. 
- CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- PRADO, L. R. Curso de Direito Penal Brasileiro. Editora Revista dos Tribunais - vol. 1 e 2.  
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- TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios básicos de Direito Penal. Saraiva Editora. 
Conteúdo 8 - DIREITO PROCESSUAL PENAL  

1) Inquérito Policial. 2) Ação Penal e Ação Civil. 3) Competência. 4) Questões e processos incidentes. 5) Prova. 6) Juiz, 
Ministério Público, acusado e defensor, assistentes e auxiliares da Justiça. 7) Prisão, medidas cautelares e liberdade 
provisória. 8) Citações e intimações. 9) Sentença. 10) Processos em espécie. 11) Nulidades e recursos em geral. 
12) Execução. 13) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 e alterações. Código de Processo Penal.  
- BRASIL. Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e alterações. Institui a Lei de Execução Penal. 
- BRASIL. Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 

outras providências. 
- AURY LOPES JR. Direito Processual Penal. Saraiva. 2014 
- CAPEZ, F. Curso de Processo Penal. Sraiva, 2013. 
- NUCCI, G.S. Código de Processo Penal Comentado. RT. 
- TOURINHO F.F.C. Processo Penal. Saraiva. 
Conteúdo 9 - DIREITO TRIBUTÁRIO 

1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito Tributário. 3) Sistema Tributário Municipal. 4) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 

conteúdo programático.  
- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 

gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra 

as relações de consumo, e dá outras providências. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Municipal Nº 240, de 14 de Dezembro de 2008 e Alterações. Código Tributário do Município.  
- ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. Método. 
- MACHADO, H. B, Curso de Direito Tributário. Malheiros Editores. 
- NASCIMENTO, C.V. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista Forense. 

 
PSICÓLOGO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) Prevenção e Combate a Doenças. 
5) Direitos dos usuários da saúde. 6) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética Profissional. 
8) Legislação. Psicologia: 1) Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. 2) Psicologia do desenvolvimento. 

3) Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. 4) Principais teorias e autores da psicologia clínica. 5) Teorias da personalidade. 
6) Abordagens psicoterápicas. 7) Processo psicodiagnóstico. 8) Testagem e Avaliação Psicológica. 9) Psicologia da Família. 
10) Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. 11) Epistemologia e Psicologia 
genéticas. 12) Psicologia Social. 13) Psicologia da Saúde. 14) Psicologia do Envelhecimento. 15) Transtornos Psicológicos, 
seu diagnóstico e tratamento. 16) Psicologia do Trabalho e Organizacional. 17) Políticas Públicas de Saúde Mental. 
18) Psicodiagnóstico. 19) Psicoterapias. 20) Psicologia do Envelhecimento. 21) Psicologia Cultural. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- ABERASTURY, Arminda; KNOBEL, Mauricio. Adolescência Normal. Artmed. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. DSM-5: Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. Artmed. 
- BAPTISTA, Makilim Nunes; TEODORO, Maycoln L. M. Psicologia de Família: teoria, avaliação e intervenções. Artmed. 
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- BECKER, F. Educação e construção do conhecimento. Artes Médicas  
- BEE, H.; BOYD, D A Criança em Desenvolvimento. Artmed. 
- BORGES, L. O. et al. O trabalho e as organizações: atuações a partir da psicologia. Artmed. 
- BOYD, D.; BEE, H. A Criança em Crescimento. Artmed. 
- COHEN, Ronald Jay; SWERDLIK, Mark E.; STURMAN, Edward D. Testagem e Avaliação Psicológica - introdução a testes 

e medidas. AMGH. 
- COLL, C; MARCHESI, A; PALACIOS, J. e cols. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Volumes 1, 2 e 3. Artmed. 
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA Adolescência e Psicologia - concepções práticas e reflexões. Brasília. 
- CORDIOLI, Aristides. V. Psicoterapias - abordagens atuais. Artmed. 
- CUNHA, J. A e cols. Psicodiagnóstico - V. Artmed. 
- DEJOURS, C. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. Cortez. 
- FEIST, Jess; FEIST, Gregory J.; ROBERTS, Tomi-Ann. Teorias da personalidade. AMGH. 
- FELDMAN, Robert S. Introdução à Psicologia. AMGH. 
- FERNÁNDEZ, A. A inteligência aprisionada. Artmed.  
- FIGUEIREDO, L. C. M. Psicologia, uma nova introdução: Uma visão histórica da psicologia como ciência. EDUC. 
- FREUD, S. (s.d.) Obras Completas. Editora Standard. 
- GUARESCHI, P. A. Psicologia social crítica: como prática de libertação. EDIPUCRS.  
- HALL, C. S.; LINDZEY, G.; CAMPBELL, J. B. Teorias da Personalidade. Artmed. 
- MCSHANE, Steven L.; VON GLINOW, Mary Ann. Comportamento Organizacional. McGrawHill. 
- MYERS, David G. Psicologia Social. McGraw-Hill. 
- NASCIMENTO, CÉLIA A. TREVISI DO ORG. et al. Psicologia e políticas públicas: experiências em saúde pública. CRP. 
- OUTEIRAL, José O. Adolescer - Estudos Revisados sobre Adolescência. Revinter. 
- PUENTE-PALACIOS, K.; PEIXOTO, A. L. A. (Org.). Ferramentas de diagnóstico para organizações e trabalho: um olhar a 

partir da psicologia. Artmed. 
- SIQUEIRA, Mirlene Maria M. e cols. Medidas do Comportamento Organizacional - Ferramentas de diagnóstico e de 

gestão. Artmed. 
- STRAUB, Richard O. Psicologia da Saúde - uma abordagem biopsicossocial. Artmed. 
- STUART-HAMILTON, Ian. A Psicologia do Envelhecimento. Artmed. 
- SUKIENNIK, P. B. Org. O aluno problema: transtornos emocionais de crianças e adolescentes. Mercado Aberto. 
- VALSINER, Jaan. Fundamentos da Psicologia Cultural - mundos da mente, mundos da vida. Artmed. 
- WHITBOURNE, Susan Krauss; HALGIN, Richard P. Psicopatologia. McGraw-Hill. 
- ZIMERMAN, D. E. Fundamentos básicos das grupoterapias. Artmed. 

 
Para os cargos da TABELA B - ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL, ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO - SUPERVISÃO ESCOLAR, PROFESSOR - ÁREA I - ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIE e 
PROFESSOR - ÁREA III - PRÉ - ESCOLAR 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de 
argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 
6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso 
dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 
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LEGISLAÇÃO/DIDÁTICA 
 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 
Conteúdos: 

1) Educação e Sociedade. 2) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 3) Organização do Trabalho Pedagógico na 
Escola. 4) Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 5) Currículo. 6) Avaliação. 7) Teorias Educacionais e concepções 
pedagógicas. 8) Sexualidade. 9) Drogas. 10) Fracasso Escolar. 11) Inclusão. 12) Educação de Jovens e Adultos. 13) O papel 
do orientador educacional na escola. 14) História e Princípios da Orientação Educacional. 15) Ação Pedagógica e comunidade. 
16) Estruturação da Subjetividade e Processos de Ensino-Aprendizagem. 17) Avaliação Psicopedagógica e Intervenção 
Pedagógica. 18) Orientação Profissional. 19) Diretrizes Curriculares Nacionais. 20) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 
21) Educação das Relações Étnico-Raciais. 22) Educação para Todos. 23) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- ALMEIDA, Laurinda Ramalho de; PLACCO, Vera Maria Nigro de Souza (Org.). O Coordenador Pedagógico e o Espaço da 

Mudança. Loyola.  
- ÁLVAREZ MENDEZ, J. M. Avaliar para Conhecer, Examinar para Excluir. Artmed. 
- BASSEDAS, Eulália & Cols. Intervenção Educativa e Diagnostico Psicopedagógico. Artmed. 
- BLEGER, J. Temas da Psicologia: entrevistas e grupos. Martins Fontes. 
- BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 

Artmed. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Artmed. 
- DURANTE, Marta. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artmed. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à pratica educativa. Paz e Terra. 
- GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas. Ática. 
- GARCIA, Regina Leite; ALVES, Nilda (Org.). O Fazer e o Pensar dos Supervisores e Orientadores Educacionais. Loyola. 
- GRINSPUN, Mirian Zippin. A Prática dos Orientadores Educacionais. Ed. Cortez. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção de pré-escola à universidade. Mediação 
- LUCK, Heloisa. Ação Integrada: administração, supervisão e orientação educacional. Vozes. 
- MACEDO, L. de. Ensaios Pedagógicos: Como Construir uma Escola para Todos? Artmed. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MORIN, E. Os Sete Saberes Necessários para a Educação do Futuro. Cortez. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- OLIVEIRA, Eloiza S. G.; GRINSPUN, Mirian Z. Princípios e Métodos de Supervisão e Orientação Educacional. IESDE 

Brasil. 
- OSÓRIO, L. C.; ZILBERMANN, D. Como Trabalhamos com Grupos. Artes Médicas. 
- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- PLACCO, Vera Maria Nigro de Souza. Formação e Prática do Educador e do Orientador: confrontos e questionamentos. 

Papirus.  
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 

- SOLÉ, Isabel. Orientação Educacional e Intervenção Psicopedagógica. Artmed.  

- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: Anjos caídos. Integrare. 
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. 

Libertad.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Coordenação do Trabalho Pedagógico: do projeto político-pedagógico ao cotidiano da 
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sala de aula. Liberdad.  
- VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus Editora. 

 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - SUPERVISÃO ESCOLAR 
Conteúdos: 

1) Educação e Sociedade. 2) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 3) Organização do Trabalho Pedagógico na 
Escola. 4) Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 5) Currículo. 6) Avaliação. 7) Teorias Educacionais e concepções 
pedagógicas. 8) Formação de Professores. 9) Fracasso Escolar. 10) Educação de Jovens e Adultos. 11) Drogas. 12) Inclusão. 
13) História e Princípios da Supervisão Educacional. 14) Educação e Supervisão. 15) Supervisão Educacional: estratégias de 
ação e reflexão, Papel do Supervisor Escolar na Escola. 16) Supervisão e tendências pedagógicas. 17) Supervisão e 
desenvolvimento institucional da escola. 18) Supervisão e cotidiano escolar. 19) Supervisão educacional e formação da prática 
transformadora. 20) Identidade Docente e o Coletivo na Escola. 21) Diretrizes Curriculares Nacionais. 22) História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena. 23) Educação das Relações Étnico-Raciais. 24) Educação para Todos. 25) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez.  
- ALMEIDA, Laurinda Ramalho de; PLACCO, Vera Maria Nigro de Souza (Org.). O coordenador pedagógico e o espaço da 

mudança. Loyola. 
- ÁLVAREZ MÉNDEZ, J. M. Avaliar para Conhecer, Examinar para Excluir. Artmed. 
- ALVES, Nilda (Coord.). Educação e Supervisão: o trabalho coletivo na escola. Cortez Editora. 
- BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 

Artmed. 
- BROSSEAU, Guy. Introdução ao Estudo das Situações Didáticas. Ática. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Artmed. 
- COSTA, M. V.(org.). Escola Básica na Virada do Século: cultura, política e currículo. Cortez.  
- DEMO, P. Desafios Modernos da Educação. Vozes. 
- FERREIRA, N. S. C.(org.). Supervisão Educacional: para uma escola de qualidade. Cortez. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas. Ática. 
- GANDIN, D.; GANDIN, L. A. Temas para um Projeto Político-Pedagógico. Vozes.  
- GARCIA, Regina Leite; ALVES, Nilda (Org.). O Fazer e o Pensar dos Supervisores e Orientadores Educacionais. Loyola. 
- GIANCATERINO, Roberto (Org.). Supervisão Escolar e Gestão Democrática: um elo para o sucesso escolar. Wak Editora. 
- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 
- GRINSPUN, Mírian Paura S. Zippin (Org.). Supervisão e Orientação Educacional: perspectivas de integração na escola. 

Cortez. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção de pré-escola à universidade. Mediação. 
- LUCK, Heloisa. Ação Integrada: administração, supervisão e orientação educacional. Vozes. 
- MACHADO, Lourdes Marcelino e MAIA, Graziela Zambão. Administração e Supervisão Escolar: Questões para o novo 

milênio. Ed. Pioneira. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- OLIVEIRA, Eloiza S. G.; GRINSPUN, Mirian Z. Princípios e Métodos de Supervisão e Orientação Educacional. IESDE 

Brasil. 
- PERRENOUD, Philippe. Construir Competências desde a Escola. Artes Médicas Sul. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- RANGEL, M. Considerações sobre o Papel do Supervisor como Especialista em Educação na América Latina. Vozes. 
- RANGEL, M. Supervisão Pedagógica: princípios e práticas. Papirus. 
- RANGEL, Mary; FREIRE, Wendel (orgs.). Supervisão escolar: avanços de conceitos e processos. Wak Editora. 
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- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 
- SILVA JR., C. A. da; RANGEL, M. (org.). Nove Olhares sobre a Supervisão. Papirus. 
- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: Anjos Caídos. Integrare. 
- UNESCO. Pesquisa Nacional UNESCO - O Perfil dos Professores Brasileiros: o que fazem, o que pensam, o que 

almejam. Moderna. 
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de Mudança por uma práxis transformadora. 

Libertad.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Coordenação do Trabalho Pedagógico: do projeto político-pedagógico ao cotidiano da 

sala de aula. Liberdad.  
- VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus Editora. 

 
PROFESSOR - ÁREA I - ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIE  
Conteúdos: 
Legislação e Didática geral: 1) Infância: Educação e Sociedade. 2) Desenvolvimento da Criança. 3) Concepções 

Pedagógicas. 4) Teorias Educacionais. 5) Planejamento Pedagógico. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) O Lúdico como Instrumento 
de Aprendizagem. 9) A Importância do Jogo na Aprendizagem. 10) Fracasso Escolar. 11) Grafismo. 12) Limites, Disciplina e 
Comportamento Infantil. 13) Psicomotricidade. 14) Prática Educativa. 15) Formação de Professores. 16) Educação Especial e 
Educação Inclusiva. 17) Sexualidade. 18) Dificuldades de Aprendizagem. 19) Alfabetização. 20) Educação de Jovens e 
Adultos. 21) Cidadania. 22) Parâmetros Curriculares Nacionais. 23) Ensino Fundamental de Nove Anos. 24) Relacionamento 
Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 25) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 
26) Educação das Relações Étnico-Raciais. 27) Educação para Todos. 28) Legislação. Didática da Matemática: 1) O jogo e o 

ensino de Matemática. 2) O Ensino e Aprendizagem da Matemática e Suas Implicações Teóricas. 3) A Compreensão dos 
Conceitos Matemáticos pelas Crianças. 4) A Construção do Conhecimento Matemático. 5) Princípios de Aprendizagem. 
6) Práticas pedagógicas. 7) O Conceito de Numeralização. 8) Ensino da Aritmética, de Frações e da Geometria. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município.  
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: introdução aos parâmetros curriculares nacionais. 

Ensino de primeira à quarta série.  
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações para a inclusão da criança de seis 

anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino fundamental de nove anos: 

orientações para o trabalho com a linguagem escrita em turmas de crianças de seis anos de idade. Belo Horizonte: 

2009. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez. 
- ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma prática possível. Papirus. 
- ANTUNES, Celso. Como Desenvolver Conteúdos Explorando as Inteligências Múltiplas. Vozes.  
- ARANÃO, Ivana V. D. A Matemática Através de Brincadeiras e Jogos. Papirus.  
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora Mediação. 
- BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 

Artmed. 
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 

especiais. Redes Editora. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar - as Ciências Sociais e a História. Artmed.  
- CASTORINA, J.A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática.  
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. 

Artmed. 
- CUNHA, Susana Rangel. Cor, Som e Movimento: a expressão plástica, musical e dramática. Mediação. 
- DALLA ZEN, Maria Isabel H.; XAVIER, Maria Luisa M. (Orgs.). Alfabeletrar: fundamentos e práticas. Mediação. 
- DURANTE, Marta. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FERREIRO, Emília. Reflexões sobre Alfabetização. Cortez. 
- FERREIRO, Emília e TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Artmed.  
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- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- FREIRE, Paulo. A Importância do Ato de Ler: em três artigos que se completam. Cortez. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Editora Paz E Terra (Coleção 

Leitura). 
- GIGANTE, Ana Maria Beltrão; SANTOS, Monica Bertoni dos. Práticas pedagógicas em Matemática: espaço, tempo e 

corporeidade. Edelbra. 
- GOLBERT, Clarissa Seligman. Matemática nas Séries Iniciais: O sistema decimal de numeração. Editora Mediação. 
- GOLBERT, Clarissa Seligman. Novos Rumos na Aprendizagem da Matemática. Mediação. 
- GREIG, Philippe. A Criança e seu Desenho: o nascimento da arte e da escrita. Artmed. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de Trabalho. Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mito e Desafio. Ed. Mediação.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover. Ed. Mediação.  
- KAMII, Constance. A Criança e o Número. Papirus. 
- KISHIMOTO, Tizuko M.; OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia. Em busca da pedagogia da infância: pertencer e participar. 

Penso. 
- LIPPMANN, Luciane. Ensino da Matemática. IESDE Brasil. 
- MACEDO, Lino de; PASSOS, Ana Lúcia S. P. N. C.. Os Jogos e o Lúdico na aprendizagem escolar. Artmed. 
- MACEDO, LINO. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed.  
- MALDANER, Anastácia. Educação Matemática: Fundamentos teórico-práticos para professores dos anos iniciais. 

Editora Mediação. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MARINHO, Hermínia Regina Bugeste. (org). Pedagogia do Movimento: Universo Lúdico e Psicomotricidade. Ibpex. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MINGUET, Pilar Aznar (org.). A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- MORIN, Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. Cortez. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar Matemática na Educação Infantil e nas Séries Iniciais: análise e propostas. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza. Artmed. 
- PIAGET, Jean; SZEMINSKA, A. A Gênese do Número na Criança. Zahar Editores. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- PINTO,Marly Rodan, Formação e Aprendizagem no espaço Lúdico.São Paulo: Arte e Ciência, 2003.  
- RANGEL, Ana Cristina. Educação Matemática e a Construção do Número pela Criança. Artmed. 
- REIS, Silvia Marina Guedes dos. A Matemática no Cotidiano Infantil: jogos e atividades com crianças de 3 a 6 anos para o 

desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático. Papirus. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez. Ler, Escrever e Resolver Problemas. Artmed.  
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Cadernos do Mathema: Ensino Fundamental: Jogos de 

Matemática de 1° a 5° ano. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: resolução de 

problemas. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: figuras e formas. 

Artmed. 
- SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. Editora Contexto. 
- STOBÄUS, Claus Dieter. MOSQUERA, Juan José Mouriño. Educação Especial: Em direção à Educação Inclusiva. 

EDIPUCRS 
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a Ler e a Escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
- VYGOSTSKY, L. S. Formação Social da Mente. Martins Fontes.  
- WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa - como ensinar. Artmed.  

 
PROFESSOR - ÁREA III - PRÉ - ESCOLAR 
Conteúdos: 
Legislação e Didática Geral: 1) Desenvolvimento infantil. 2) Organização do trabalho pedagógico na Educação Infantil. 3) A 

organização do espaço na Educação Infantil. 4) Rotinas na Educação Infantil. 5) Projetos pedagógicos e planejamento para o 
trabalho em Educação Infantil. 6) Avaliação na Educação Infantil. 7) Teorias educacionais. 8) Concepções Pedagógicas. 
9) Grafismo. 10) Limites, Disciplina e Comportamento Infantil. 11) Psicomotricidade. 12) Prática Educativa. 13) Formação de 
Professores. 14) O lúdico como instrumento de aprendizagem. 15) O jogo e o brincar. 16) Sexualidade. 17) Educação Especial 
e Educação Inclusiva. 18) Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. 19) Linguagens e Linguagens Geradoras. 
20) Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 21) Práticas promotoras de 
igualdade racial. 22) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 23) Educação das Relações Étnico-Raciais. 24) Educação 
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para Todos. 25) Legislação. Didática da Matemática: 1) O jogo e o ensino de Matemática. 2) O Ensino e Aprendizagem da 

Matemática e Suas Implicações Teóricas. 3) A Compreensão dos Conceitos Matemáticos pelas Crianças. 4) A Construção do 
Conhecimento Matemático. 5) Práticas pedagógicas.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município.  
- BRASIL. Ministério da Educação. CEERT: Instituto Avisa lá. Formação Continuada de Educadores. Educação infantil e 

práticas promotoras de igualdade racial. São Paulo: 2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vol. I, II e III. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez.  
- ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma prática possível. Papirus. 
- ANTUNES, Celso. Como Desenvolver Conteúdos Explorando as Inteligências Múltiplas. Vozes. 
- ARANÃO, Ivana V. D. A Matemática Através de Brincadeiras e Jogos. Papirus.  
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira e HORN, Maria da Graça Souza. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. Artmed.  
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Por Amor e Por Força: rotinas na educação infantil. Artmed. 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora Mediação. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação Pedagógica. 2012. 
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 

especiais. Redes. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- CASTORINA, J.A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática. 
- CECEMCA. Matemática e Educação Infantil. Vol. 1 e 2. MEC/SEF. 
- CERQUETTI-ABERKANE, Françoise; BERDONNEAU, Catherine. O Ensino da Matemática na Educação Infantil. Artmed. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. Artmed.  
- CRAIDY, Carmem Maria & KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te quero? Artmed. 
- CRAIDY, Carmem Maria (Org.). Convivendo com Crianças de 0 a 6 Anos. Mediação. 
- CUNHA, Susana Rangel. Cor, Som e Movimento: a expressão plástica, musical e dramática. Mediação. 
- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Paz e Terra. 
- GIGANTE, Ana Maria Beltrão; SANTOS, Monica Bertoni dos. Práticas pedagógicas em Matemática: espaço, tempo e 

corporeidade. Edelbra. 
- GREIG, Philippe. A Criança e seu Desenho: o nascimento da arte e da escrita. Artmed.  
- HORN, Maria da Graça. Sabores, Sons, Cores e Aromas. A organização dos Espaços na Educação Infantil. Artmed. 
- JUNQUEIRA FILHO, Gabriel de Andrade. Linguagens Geradoras - Seleção e articulação de conteúdos em educação 

infantil. Editora Mediação.  
- KISHIMOTO, Tizuko M.; OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia. Em busca da pedagogia da infância: pertencer e participar. 

Penso. 
- LORENZATO, Sérgio. Educação Infantil e Percepção Matemática. Autores Associados. 
- MACEDO, Lino de; PASSOS, Ana Lúcia S. P. N. C.. Os Jogos e o Lúdico na aprendizagem escolar. Artmed, 2007 
- MACHADO, Patrícia Brum. Comportamento Infantil: Estabelecendo limites. Mediação. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MANTOVANI, Mariângela. Quando é Necessário Dizer Não! Paulinas. 
- MARINHO, Hermínia Regina Bugeste. (org). Pedagogia do Movimento: Universo Lúdico e Psicomotricidade. Ibpex. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MÈREDIEU, Florence De. O desenho Infantil. Cultrix. 
- MINGUET, Pilar Aznar (Org.) A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- MOYLES, Janet R.. Só Brincar? O papel do brincar na Educação Infantil. Artmed. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- OLIVEIRA, Zilma. Educação Infantil: Fundamentos e Métodos. Ed. Cortez. 
- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar Matemática na Educação Infantil e nas Séries Iniciais: análise e propostas. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza. Artmed. 
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- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- PINTO,Marly Rodan, Formação e Aprendizagem no espaço Lúdico.São Paulo: Arte e Ciência, 2003.  
- REIS, Silvia Marina Guedes dos. A Matemática no Cotidiano Infantil: jogos e atividades com crianças de 3 a 6 anos para o 

desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático. Papirus. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco. A Matemática na Educação Infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: resolução de 

problemas. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: figuras e formas. 

Artmed.  
- STOBÄUS, Claus Dieter. MOSQUERA, Juan José Mouriño. Educação Especial: Em direção à Educação Inclusiva. 

EDIPUCRS 
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a Ler e a Escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
- VYGOSTSKY, L. S. Formação Social da Mente. Martins Fontes. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa - como ensinar. Artmed. 
- ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Artmed. 

 

Para os cargos da TABELA C - PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE (todas as 
disciplinas) 

 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de 
argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 
6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso 
dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO/DIDÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 3) Teorias 
Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Mediação da Aprendizagem. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) Sexualidade. 
9) Drogas. 10) Fracasso Escolar. 11) A Prática Educativa. 12) Formação de Professores. 13) Educação de Jovens e Adultos. 
14) Mídia e Educação. 15) Disciplina e Limites. 16) Cidadania. 17) Fundamentos da Educação Inclusiva. 18) Relacionamento 
Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 19) Diretrizes Curriculares Nacionais. 20) História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 21) Educação das Relações Étnico-Raciais. 22) Educação para Todos. 23) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
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- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Caderno de Reflexões - Jovens de 15 a 17 Anos no Ensino Fundamental. 2011. 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora Mediação  
- BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 

Artmed. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar - as ciências sociais e a história. Artmed.  
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. Artmed. 
- DEMO, Pedro. Educar pela Pesquisa. Autores Associados.  
- DEMO, Pedro. Ser Professor: é cuidar que o aluno aprenda. Ed. Mediação.  
- DURANTE, MARTA. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Autêntica.  
- FREIRE & SHOR, Paulo. Medo e Ousadia. Paz e Terra. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 
- GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas. Ática. 
- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de Trabalho. Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção de pré-escola à universidade. Mediação. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mito e Desafio. Ed. Mediação. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover. Ed. Mediação. 
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. Cortez. 
- MACEDO, Lino. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MEIER, Marcos; GARCIA, Sandra. Mediação da Aprendizagem: contribuições de Feuerstein e de Vigotsky. Edição do Autor.  
- MORIN, E. A Cabeça Bem-Feita: repensar a reforma, reformar o pensamento. Bertrand.  
- MORIN, Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. Cortez. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- SACRISTÁN e GOMEZ. Compreender e Transformar o Ensino. Artmed.  
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 
- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 
- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. Artmed. 
- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad.  
- WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa - como ensinar. Artmed.  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE - CIÊNCIAS 
Conteúdos: 

1) Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo; Os Recursos Naturais e sua 
Utilização pelo Homem e demais Seres vivos; Noções de Ecologia; Problemas ambientais; Características dos ecossistemas 
brasileiros. 2) Seres vivos: Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; Níveis de Organização dos Seres 
Vivos; Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções de Evolução. 3) Corpo Humano: Anatomia, Morfologia e 
Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, Circulatório, Excretor, Locomotor, Sensorial, Nervoso, Endócrino e 
Reprodutor; Noções de Embriologia e Hereditariedade; Doenças humanas virais, bacterianas e parasitárias; Relação entre 
Hábitos Alimentares e Comportamentais do Homem e sua saúde; Adolescência e sexualidade. 4) Química e Física: 
Fenômenos da natureza: físicos e químicos; Estrutura e Propriedades da Matéria; Estados Físicos da Matéria; Transformações 
da matéria; Elementos Químicos, Substâncias e Misturas; Funções e Reações Químicas; Força e movimento; Fontes, formas e 
transformação de energia; Calor e temperatura; Produção, propagação e efeitos do calor; As ondas e o som; A luz, 
magnetismo, eletricidade. 5) Metodologias no Ensino de Ciências e a organização da prática educativa. 6) Noções de 
astronomia. 7) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
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 Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ciências Naturais. 
- AMABIS, J.M. e MARTHO, G.R. Biologia. Volumes 1, 2 e 3. Editora Moderna. 
- BARNES, R. D.; RUPPERT, E. E. Zoologia dos Invertebrados. Roca.  
- CANTO, E.L. Ciências Naturais: aprendendo com o cotidiano. Moderna. 
- CAPRA, F. Alfabetização Ecológica: a educação das crianças para um mundo sustentável. Cultrix. 
- CRUZ, Daniel. Coleção Tudo é Ciências. Ática. 
- CRUZ, Daniel. Química e Física. Ática. 
- CURTIS, H. Biologia. Guanabara Koogan. 
- DE ROBERTIS, E. Biologia Celular e Molecular. Ed. Guanabara Koogan. 
- DELIZOICOV, D; ANGOTTI, J. A e PERNAMBUCO, M. M. Ensino de Ciências: Fundamentos e Métodos. Cortez. 
- DIAS, G.F. Pegada Ecológica e Sustentabilidade Humana. Gaia. 
- LOPES, Sônia. Coleção BIO volume único. Editora Saraiva. 
- ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Ed. Guanabara Koogan. 
- PURVES, W.K.; SADAVA, D.; ORIANS; G.H.; HELLER, H.C. Vida, A Ciência da Biologia. Artmed. 
- RAVEN, P.H. Biologia Vegetal. Guanabara Koogan. 
- SAMPAIO, José Luiz; CALÇADA, Caio Sérgio. Física. Saraiva. 
- TITO, P. e CANTO, E. Química na abordagem do cotidiano. Moderna. 
- USBERCO, J. e SALVADOR, E. Química. Saraiva. 

 
PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Conteúdos: 

1) História da Arte. 2) Ensino da arte e novas tecnologias. 3) Didática, Tendências, Práticas Pedagógicas e Avaliação no 
Ensino de Artes. 4) A linguagem artística. 5) Produção de Artes. 6) Aprendizagem Artística. 7) Metodologia de ensino e 
aprendizagem em Artes. 8) O ensino de Artes e o cotidiano escolar contemporâneo. 9) Arte e Sociedade. 10) Manifestações 
artísticas. 11) Construção do Conhecimento. 12) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. 
- AMARAL, Aracy A.; TORAL, André. Arte e Sociedade no Brasil - Volumes 1, 2 e 3. Instituto Callis. 
- BARBOSA, Ana Mae. A Imagem no Ensino da Arte. Perspectiva.  
- BARBOSA, Ana Mae. Arte-Educação no Brasil: das origens ao modernismo. Perspectiva.  
- BARBOSA, Ana Mae. Teoria e Prática da Educação Artística. Cultrix. 
- BARBOSA, Ana Mae. Tópicos Utópicos. C/ARTE. 
- CANCLINI, Nestor. A Socialização da Arte. Cultrix.  
- CUNHA, Susana Rangel Vieira da. Cor, Som, Movimento: a expressão plástica, musical e dramática no cotidiano da criança. 

Mediação.  
- FERRAZ, Maria Heloísa C. de T; FUSARI, Maria F. de R. e. Arte na Educação Escolar. Cortez. 
- FERRAZ, Maria Heloísa C. de T; FUSARI, Maria F. de R. e. Metodologia do Ensino da Arte. Cortez. 
- GARCEZ, Lucilia; OLIVEIRA, Jo. Explicando a Arte Brasileira. Nova Fronteira. 
- HERNÁNDEZ, F. Catadores da Cultura Visual. Ed. Mediação. 
- HERNÁNDEZ, F. Cultura Visual, Mudança Educativa e Projetos de Trabalho. Artes Médicas Sul. 
- IAVELBERG, Rosa. Para Gostar de Aprender Arte: sala de aula e formação de professores. Artes Médicas.  
- JAPIASSU, R. O. V. Metodologia do Ensino de Teatro. Papirus. 
- MARTINS, M; PICOSQUE, G; GUERRA, M. T. Didática de Ensino de Arte - A língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer 

arte. FTD. 
- MARTINS, M; PICOSQUE, G; GUERRA, M. T. Teoria e prática do ensino de Arte. FTD. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Artes visuais, dança, música e teatro: práticas pedagógicas e colaborações 

docentes. Edelbra. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Práticas pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade. Edelbra. 
- OLIVEIRA, Jo. Explicando a Arte. Ediouro. 
- OSTROWER, Fayga. Universos da Arte. Campus.  
- PENNA, M. Música(s) e Seu Ensino. Sulina. 
- PILLAR, A.D. (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação. 
- PILLAR, Analice Dutra (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação.  
- PILLAR, Analice Dutra. Desenho e Construção do Conhecimento na Criança. Artes Médicas.  
- PIMENTEL, Lúcia Gouvêa. (org.). Som, Gesto, Forma e Cor: dimensões da Arte e seu ensino. C/ARTE. 
- PROENÇA, Graça. História da Arte. Ática. 
- SANTAELLA, Lucia. Comunicação ubíqua: repercussões na cultura e na educação. Paulus. 
- TATIT, Ana; MACHADO, Maria Silvia M. Monteiro. 300 propostas de artes visuais. Edições Loyola. 
- TREVISAN, Armindo. Como Apreciar a Arte. AGE Editora. 

 
PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conteúdos: 

1) Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos pedagógicos para o trato do 
conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; 
motricidade. 2) Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização 
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pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 3) Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o 
discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação 
tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 4) O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, 
jogos e atividades rítmicas e expressivas: Características sócio-afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas 
educacionais por meio da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. 5) O treinamento esportivo precoce; 
o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; as diferentes interpretações do 
movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-
educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do 
movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos 
esportes. 6) Educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física; visão 
pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas 
aulas de educação física. 7) Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar 
e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar. 8) Atividades para o Ensino 
Fundamental. 9) Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida. 10) Atividade Física e Exercício Físico: definições 
e funções na vida do homem atual. 11) Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício físico na formação humana. 
12) Benefícios do exercício físico para a saúde de escolares. 13) Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na 
sociedade atual. 14) Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. 15) Aspectos 
biológicos do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor. 16) Aspectos biomecânicos do movimento 
humano; Cinesiologia; Motricidade Humana. 17) Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e 
acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de 
educação física. 19) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação Física. 
- ALMEIDA, Telma Teixeira de Oliveira. Jogos e brincadeira. São Paulo: Cortez. 
- ARRIBAS, TERESA LLEIXÁ. A Educação Física dos 3 aos 8 anos. Artmed. 
- ASSIS, Sávio de O. Reinventando o Esporte: possibilidades da prática pedagógica. (Coleção Educação Física e esportes). 

Autores Associados, chancela editorial CBCE. 
- BEHNKE, R. S. Anatomia do Movimento. Artmed. 
- BRIKMAN, L. Linguagem do Movimento Corporal. Summus. 
- COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez. 
- DAOLIO, Jocimar. Educação física e o conceito de cultura. Autores Associados. 
- DE MARCO, Ademir (org.). Educação Física: Cultura e Sociedade. Papirus. 
- DE ROSE JR, D. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. Artmed. 
- FERNANDES FILHO, J. A prática da Avaliação Física: Testes, Medidas e Avaliação Física em Escolares, Atletas e 

Academias de Ginástica. Shape. 
- FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 
- FOX, E. L. Bases Fisiológicas da Educação Física e dos Desportos. Guanabara Koogan. 
- FREIRE, J. B. Educação de Corpo Inteiro. Scipione. 
- GAIO, Roberta; SEABRA JUNIOR, Luiz; DELGADO, Maurício Aníbal. Formação profissional em Educação 

Física. Fontoura. 
- GALLAHUE, D. L.& OZMUN, J. C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: bebês, crianças, adolescentes e adultos. 

Phorte. 
- HILDEBRANDT-STRAMANN, Reinner. Textos Pedagógicos sobre o Ensino da Educação Física. Unijuí. 
- KUNZ, Elenor. Transformação Didático-Pedagógica do Esporte. Unijuí.  
- MAGILL, Richard A. Aprendizagem Motora: conceitos e aplicações. Ed. Edgard Blucher Ltda. 
- MARCELINO, N. C. Pedagogia da Animação. Papirus. 
- MARCELLINO, Nelson (Org.). Lazer e Cultura. Alínea. 
- MCGINNIS, P. M. Biomecânica do Esporte e Exercício. Artmed. 
- MENESTRINA, E. Educação Física e Saúde. Unijuí. 
- MEZZADRI, F. M.; CAVICHIOLLI, F. R, SOUZA, D. L. de. Esporte e Lazer: subsídios para o desenvolvimento e gestão de 

políticas públicas. Fontoura. 
- NEIRA, Marcos Garcia. Desenvolvendo competências. Phorte. 
- NISTA-PICCOLO, Vilma; TOLEDO, Eliana de (Orgs.). Abordagens pedagógicas do esporte: Modalidades convencionais 

e não convencionais. Papirus. 
- NISTA-PICCOLO,Vilma; MOREIRA, Wagner Wey. Esporte para a saúde nos anos finais do ensino fundamental. Cortez. 
- NOVAES, Jefferson da Silva; NOVAES, Giovanni da Silva. Manual de Primeiros Socorros para Educação Física. Sprint. 
- PIRES, Giovani De L. Educação Física e o Discurso Midiático: abordagem crítico-emancipatória. Unijuí. 
- PITANGA, F. J. G. Testes, medidas e avaliação em educação física. Phorte. 
- RASCH, Philip J. Cinesiologia e anatomia aplicada. Guanabara Koogan. 
- ROSE JR, Dante de. et al. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. 

Artmed. 
- SCALON, Roberto Mário (org.). A psicologia do esporte e a criança. EDIPUCRS. 
- SOLER, Reinaldo. Educação Física Escolar. Ed. Sprint. 
- TANI, G.; MANOEL, E. J.; KOKUBUN,E.; PROENÇA, J. E. Educação Física Escolar. Fundamentos de uma abordagem 

desenvolvimentista. Edusp/ EPU. 
- TOLKMITT, Valda Marcelino. Educação Física numa Concepção Sociointeracionista - de 5ª a 8ª série. Módulo. 
- TORTORA, G. Princípios de anatomia e fisiologia. Guanabara Koogan. 
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PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE - ENSINO RELIGIOSO 
Conteúdos: 

1) Os objetivos Gerais do Ensino Religioso para o Ensino Fundamental. 2) Culturas e Tradições Religiosas: filosofia da tradição 
religiosa; história e tradição religiosa; sociologia e tradição religiosa; psicologia e tradição religiosa. 3) Escrituras Sagradas e ou 
Tradições orais: Revelação; história das narrativas sagradas; contexto cultural; exegese. 4) Teologias: Divindades; verdades de 
fé; vida além morte; 5) Ritos: Rituais; símbolos e espiritualidades. 6) Despertar o aluno para a fé e para valores que o 
conduzem a uma vida mais feliz; 7) Respeito a pluralidade cultural e religiosa. 8) Os Fundamentos Cristãos. 9) Ecumenismo. 
10) Desvendar os caminhos da convivência, da Solidariedade, do respeito mútuo e do amor. 11) Senso Ético. 12) Ensino 
Religioso e cidadania. 13) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: Temas Transversais: Pluralidade Cultural. 
- BRANDENBURG, Laude Erandi; FUCHS, Henri Luiz; KLEIN, Remi; WACHS, Manfredo Carlos (Org.). Ensino Religioso na 

Escola: base, experiências e desafios. 
- _____________. Práxis do Ensino Religioso na Escola. Sinodal.  
- BRUNNER-TRAUT, Emma (org.). Os Fundadores das Grandes Religiões: Akhenaton, Zaratustra, Moisés, Jesus, Mani, 

Maomé, Buda, Confúcio, Lao-Tse. Vozes. 
- GAARDER, Jostein, HELLERN, Victor, NOTAKER, Henry. O Livro das Religiões. Companhia das Letras. 
- KUNG, Hans. Religiões do mundo: em busca dos pontos comuns. São Paulo: Verus. 
- MASSENZIO, Marcello. A história das religiões na cultura moderna. São Paulo: Hedra. 
- MUNDO JOVEM (org.). Ensino religioso e cidadania: textos e dinâmicas. EDIPUCRS. 
- OLENIKI, Marilac Loraine R., DALDEGAN, Viviane Mayer. Encantar: uma prática pedagógica no Ensino Religioso. Vozes.  

- OLIVEIRA, Lilian Blanck de; JUNQUEIRA, Sérgio Rogério Azevedo; ALVES, Luiz Alberto Sousa; KEIM, Ernesto Jacob. 
Ensino Religioso no Ensino Fundamental. Cortez.  

- WILGES, Irineu. Cultura Religiosa: as religiões no mundo. Vozes. 
- WILKINSON, Philip. Religiões. Rio de Janeiro: Zahar. 
- ZILLES, Urbano. A crítica da religião. Porto Alegre: EST. 

 
PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE - GEOGRAFIA 
Conteúdos: 

1) Meio Ambiente: A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; As perspectivas e desafios da sociedade 
atual com relação ao meio ambiente; Mudanças Climáticas; Evolução da humanidade e o clima; Fontes de energia no mundo; 
Políticas Nacionais e Internacionais sobre mudanças climáticas; O Brasil e o meio ambiente Antártico. Recursos naturais: 
localização e potencialidades; Os recursos energéticos (biomassa, hidroeletricidade, outras fontes de energia, etc.) e os 
recursos naturais; Geografia e educação ambiental. Climatologia: camadas da atmosfera; caracterização, funções, processos e 
composição da atmosfera. 2) Meio Físico: Forma, dimensões, movimentos e estrutura do Planeta Terra; Caracterização do 
meio físico (geologia, geomorfologia, vegetação, domínios, biomas; processos erosivos e de formação do solo; transformações 
naturais e antrópicas, etc.); As paisagens naturais; Áreas degradadas: identificação e recuperação; Climatologia. 3) Geografia 
Humana: Epistemologia da Geografia: conceitos e linguagem geológico-geomorfológico, metodologias, princípios e 
paradigmas; Geografia da População: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população; 
Geografia dos espaços rural e urbano; Geografia Econômica: as atividades econômicas, os blocos econômicos, a questão da 
globalização e a crise do capitalismo internacional no início do século XXI; Geografia política: Os conjuntos de países e as 
relações de poder; a geopolítica mundial no início do século XXI. 4) Cartografia: Meios de orientação e de representação 
cartográfica; Localização de pontos por coordenadas geográficas; Transformação e cálculo de escalas; Sistemas de projeções; 
Cartografia digital; A Cartografia e o ensino de Geografia. 5) Geotecnologias: Sistemas de Informações Geográficas - SIGs - e 
as técnicas de Geoprocessamento; Sistemas de Posicionamento por Satélite; Aerofotogrametria e Sensoriamento Remoto; 
Aplicações das geotecnologias no ensino. 6) Recursos Hídricos: O ciclo da água; Identificação de bacias hidrográficas; 
Identificação de sistemas de drenagem. O ecossistema costeiro e o uso racional do mar; Fenômenos oceanográficos e 
climatológicos no Brasil; Abundância e distribuição da água doce no Planeta; Demanda da água; A água subterrânea; 
Processos aluviais; Atividades antrópicas nos recursos hídricos. 7) Ensino de Geografia: Práticas de ensino de Geografia; 
Estrutura dos PCN e o ensino de Geografia. 8) Noções e conceitos básicos no ensino de geografia. 9) Parâmetros Curriculares 
Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Geografia. 
- ALMEIDA, L. M. A; RIGOLIN, T. B. Geografia geral e do Brasil. São Paulo: Ática. 
- BRASIL. Ministério da Educação - Secretaria da Educação Básica. Coleção Explorando o Ensino - Geografia. Vol. 22.  
- CAMARA, G.; CASANOVA, M. A.; HEMERLY, A. S.; MAGALHÃES, G. C.; MEDEIROS, C. M. B. Anatomia de Sistemas de 

Informações Geográficas. INPE, IBM Brasil, CPqD/TELEBRÁS, Unicamp. 
- CARLOS, A. F. A. (org.); LENCIONI, S. e outros. Novos Caminhos da Geografia. Contexto. 
- CASTROGIOVANNI, A.C.; KAERCHER, N. A.; GOULART, L. B.; SCHAFFER, N. O. Um Globo em suas mãos, práticas 

para a sala de aula. UFRGS. 
- FITZ, P. R. Cartografia básica. Oficina de Textos. 
- FITZ, P. R. Geoprocessamento sem complicação. Oficina de Textos. 
- GUERRA, A. J. T.; CUNHA, S. B. da C. Geomorfologia do Brasil. Bertrand Brasil. 
- GUERRA, A. J. T.; CUNHA, S. B. da C. Geomorfologia e Meio Ambiente. Bertrand Brasil . 
- GUERRA, A. J. T.; CUNHA, S. B. da C. Geomorfologia, uma atualização de Bases e Conceitos. Bertrand Brasil. 
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- GUERRA, A. J. T.; SILVA, A. S. da; BOTELHO, R. G. M. (orgs). Erosão e Conservação dos Solos, Conceitos, Temas e 
Aplicações. Bertrand Brasil. 

- GUERRA, A. T.; GUERRA, A. J. T. Novo Dicionário Geológico-Geomorfológico. Ed. Bertrand Brasil.  
- MACHADO, M. C. S.; BRITO, T. Antártica: Ensino Fundamental e Ensino Médio. Coleção Explorando o Ensino - vol. 9. 

Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. 
- MENDONÇA, F., DANNI-OLIVEIRA, I. M. Climatologia: noções básicas e climas do Brasil. São Paulo: Oficina de Textos. 
- MORAES, A. C. R. Geografia Pequena História Crítica. Hucitec. 
- MOREIRA. O que é Geografia. Brasiliense. 
- OLIVEIRA, G. S.; SILVA, N. F.; HENRIQUES, R. Mudanças Climáticas: Ensino Fundamental e Médio. Coleção Explorando o 

Ensino - vol. 13. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica.  
- PRESS, F., et al. Para Entender a Terra. Bookman. 
- ROSS, J. L. S. Geografia do Brasil. São Paulo: EDUSP. 
-  SANTOS, M. Por uma nova geografia. EDUSP. 
- SANTOS, M. Por uma outra globalização - do pensamento único à consciência universal. Record. 
- SCHNEEBERGER, C. A.; FARAGO, L. A. Minimanual compacto de geografia geral: teoria e prática. Rideel. 
- SERAFIM, C. F. S.; CHAVES, P. T. Geografia: Ensino Fundamental e Ensino Médio: o mar no espaço geográfico brasileiro. 

Coleção Explorando o Ensino - vol. 8. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. 
- SUERTEGARAY, D. M. A. (org.) e outros. Terra feições ilustradas. UFRGS. 
- SUERTEGARAY, D. M. A. Notas sobre Epistemologia da Geografia. UFRGS. 
- SUERTEGARAY, D. M. A.; BASSO, L. A.; VERDUM, R. (orgs). Rio Grande do Sul, Paisagens e Territórios em 

Transformação. UFRGS. 
- TEIXEIRA, W.; TOLEDO, M. C .M. de; FAIRCHILD, T. R.; TAIOLI, F. Decifrando a Terra. USP. 

 
PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE - HISTÓRIA 
Conteúdos: 

1) Processo Civilizatório: Pré-história da América, Pré-história do Brasil. 2) Civilizações da Antiguidade Oriental e Ocidental. 
3) Idade Média: Europa, Ásia e África. 4) Transição Idade Média - Idade Moderna. 5) História da África 6) As Revoluções 
Burguesas. 7) Idade Contemporânea: o Brasil e o Mundo nos Séculos XIX, XX e XXI. 8) História do Estado. 9) Conhecimento 
sobre as Teorias da História, historiografia, autores fundamentais e intérpretes do Brasil. 10) Parâmetros Curriculares 
Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: História. 
- BETHELL, Leslie (Org.). História da América Latina. Vol. 1. América Latina Colonial. Edusp. 
- FAUSTO, Boris. História do Brasil. EDUSP. 
- HOBSBAWM, Eric. Era dos Extremos: o breve século XX (1924-1991). Cia das Letras. 
- KARNAL, Leandro. Estados Unidos - A Formação da Nação. Contexto. 
- KERN, Arno Alvarez. Antecedentes Indígenas. Editora da UFRGS. 
- LE GOFF, Jacques. A civilização do ocidente medieval. EDUSC. 
- MAESTRI, Mário. Breve história do Rio Grande do Sul: da pré-história aos dias atuais. Passo Fundo, Editora da 

Universidade de Passo Fundo. 
- PINSKY, Jaime. As primeiras civilizações. Contexto.  
- THOMPSON, E. P. Costumes em comum: estudos sobre a cultura popular tradicional. Companhia das Letras. 
- VISENTINI, Paulo G. F.; RIBEIRO, Luiz Dario Teixeira; PEREIRA, Analúcia Danilevicz. Breve História da África. Leitura XXI. 
- WASSERMAN, Cláudia, GUAZZELLI, Cézar Augusto. B. (Orgs.). Ditaduras Militares na América Latina. UFRGS (2004). 
- WEBER, Max. A ética Protestante e o espírito do capitalismo. Companhia das Letras. 

 
PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE - LÍNGUA ESTRANGEIRA E MODERNA ESPANHOL 
Conteúdos:  

1) Análise e compreensão do texto. 2) Vocabulário. 3 ) Gramática: alfabeto, consoantes, vogais, ditongos, tritongo, contrações, 
regras sobre uso do artigo, uso do LO (O), substantivos, adjetivos, formação de plural, gêneros: possessivo e demonstrativo, 
numeral, apócope, regras de eufonia, acentuação, pronomes pessoais, relativos e interrogativos, grau do adjetivo, 
heterogenéricas, heterosemânticas, heterotônicas, concordância, conjunções, interjeições, advérbio, modos adverbiais, 
emprego de muito - muito de, preposição, uso do “onde”, conjugações, modo e tempos verbais, vozes verbais, verbos 
auxiliares, verbos regulares e irregulares, irregularidades próprias , irregularidades especiais, formação dos tempos derivados, 
verbos defectivos e verbos reflexivos . 4 ) Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN's). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Língua Estrangeira. 
- CARVALHO, Maria do Céu; CARNEIRO, Agostinho Dias. Gramática da Língua Espanhola: Antologia e Exercícios. 
- FRIGERIO, Francisco. Curso Práctico de Español.  
- HISPANO. Grupo Educacional. Español. Método para Brasileños. Anotaciones. Centro Cultural Editora e Distribuidora 

Hipano LTDA. 
- HISPANO. Grupo Educacional. Español. Método para Brasileños. Libro de Tareas. Centro Cultural Editora e Distribuidora 

Hipano LTDA. 
- SCARPANTER, José. Introducción a la moderna Gramática Española. 
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PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE - LÍNGUA PORTUGUESA 
Conteúdos: 

1) Concepção de Linguagem: Linguagem como Expressão do Pensamento. 2) Linguagem como Meio de Comunicação. 
3) Linguagem como Processo de Interação: Dialogismo, Enunciado/Enunciação. 4) Epilinguismo - Metalinguismo. 
5) Fenômenos Constitutivos da Linguagem. 6) Texto/Discurso. 7) Gêneros do Discurso. 8) Leitura/Compreensão e Produção 
Textual. 9) Linguística. 10) Autoria.11) Conhecimentos de Literatura. 12) Gramática. 13) Implicações na Prática Pedagógica. 
14) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Língua Portuguesa. 
- ASSIS, Machado de. Papéis Avulsos. 
- ASSIS, Machado de. Dom Casmurro. 
- AZEVEDO, Aluísio de. O cortiço. 
- BAKHTIN, Mikhail. Estética da Criação Verbal. Editora Martins Fontes. 
- BECHARA. Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Editora Companhia Nacional. 
- BOUQUET, Simon. Introdução à leitura de Saussure. Editora Cultrix. 
- CALVET, Louis-Jean. Sociolingüística: uma introdução crítica. Editora Parábola. 
- CANDIDO, Antonio. Literatura e Sociedade. Editora Ouro sobre Azul. 
- CARVALHO, Castelar. Para compreender Saussure. Editora Vozes. 
- CINTRA, Lindley; CUNHA, Celso. Nova gramática do português contemporâneo. Editora Nova Fronteira. 
- GERALDI, João Wanderley. (org). O texto na sala de aula. Editora Ática. 
- GONZAGA, Sergius. Curso de Literatura Brasileira. Editora Leitura XXI. 
- GONZAGA, Sergius. Manual de Literatura Brasileira. Editora Mercado Aberto. 
- GUIMARÃES ROSA, João. Primeiras Histórias. 
- JAKOBSON, Roman. Linguística e comunicação. Editora Cultrix. 
- KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, V. Maria (orgs). Ler e compreender os sentidos do texto. Editora Contexto. 
- LAJOLO, Marisa. Literatura: leitores e leitura. Editora Moderna. 
- LOPES NETO, João Simões. Contos Gauchescos. 
- LOPES, Edward. Fundamentos da Linguística Contemporânea. Editora Cultrix. 
- NEVES, Iara Conceição Bitencourt et al. (orgs.). Ler e escrever: compromisso de todas as áreas. Editora da UFRGS. 
- NEVES, Maria Helena de Moura. Que gramática estudar na escola? Norma e uso da Língua Portuguesa. Editora 

Contexto. 
- SAUSSURE, Ferdinand de. Curso de Linguística Geral. Editora Cultrix. 
- TRAVAGLIA, Luiz Carlos. Gramática e interação: uma proposta para o ensino de gramática no 1º e 2º graus. Editora 

Cortez. 
- ZILBERMAN, Regina (org.). Leitura em crise na escola: as alternativas do professor. Editora Mercado Aberto. 

 
PROFESSOR - ÁREA II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIE - MATEMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica, 
divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. 2) Equações e inequações: 1º grau, 
2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, 
função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, 
relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 
6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática 
Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas 
de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: 
ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, 
perímetro e área. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e 
volume. 13) Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. 14) Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. 15) Números 
Complexos. 16) Polinômios e Equações Algébricas. 17) Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, 
derivada e integral. Cálculo e aplicações. 18) Raciocínio lógico. 19) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em 
situações cotidianas. 20) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Matemática. 

- Qualquer material que contemple os conteúdos acima citados. 

 
Para os cargos da TABELA D - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, AUXILIAR ADMINISTRATIVO III, FISCAL AMBIENTAL, 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE, TÉCNICO EM ENFERMAGEM E TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
PORTUGUÊS - Para os cargos de AUXILIAR ADMINISTRATIVO III, FISCAL AMBIENTAL, TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, TÉCNICO EM ENFERMAGEM e TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. 
2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação 
pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 
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12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância 
nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras 
de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
PORTUGUÊS - Para o cargo de - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Conteúdos: 

1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; gêneros textuais; vocabulário; substituição e 
sentido de palavras e expressões no contexto. 2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; encontros consonantais; 
classificação das palavras quanto ao número de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica; sílaba tônica; 
tonicidade - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas; acentuação. 3) Pontuação; ponto final; uso de vírgula em enumeração, 
travessão, ponto de exclamação, ponto de interrogação, uso de aspas, uso de reticências, dois-pontos. 4) Classificação, uso e 
flexão de palavras; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 5) Sinônimos e antônimos; expressões 
idiomáticas; gírias. 6) Termos da oração. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Emprego e flexão de tempos e modos verbais; 
verbos regulares e irregulares. 

 
MATEMÁTICA - Para os cargos de AUXILIAR ADMINISTRATIVO III, FISCAL AMBIENTAL, TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, TÉCNICO EM ENFERMAGEM e TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, 
função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo 
retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: 
progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise 
Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem 
sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de 
Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, 
unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações 
cotidianas. 

 
MATEMÁTICA - Para o cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, produtos 
notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, 
polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de 
medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo. 
8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 
11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em 
situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Atenção Básica, Sistema Único de Saúde e saúde bucal. 2) Estratégias e ações de educação e promoção da saúde. 
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3) Vigilância e prioridades em saúde bucal. 4) Humanização da assistência à saúde. 5) Conhecimentos sobre saúde bucal: 
conceitos, ações, promoção, responsabilidades e políticas nacionais. 6) Biossegurança em Odontologia. 7) Anatomia bucal, 
periodontal e dentária. 8) Notação dentária. 9) Doenças infectocontagiosas e principais doenças bucais, periodontais e 
dentárias: prevenção, causas, tratamento e controle. 10) Cuidados odontológicos: pré, trans e pós-atendimento clínico; 
relacionados às várias fases do ciclo vital (criança, adolescente, adulto, idoso); pós-cirúrgicos e remoção de sutura. 11) 
Materiais, medicamentos, agentes químicos, equipamentos, aparelhos e instrumental odontológico: características, preparo, 
manipulação, acondicionamento, transporte, uso e descarte. 12) Fluorterapia. 13) Radiologia: técnicas de tomadas 
radiográficas de uso odontológico; medidas de conservação do aparelho de RX, medidas de proteção ao usuário e operador. 
14) Urgências e emergências em saúde bucal. 15) Rotinas auxiliares de Odontologia. 16) Organização do Consultório 
Odontológico e Atendimento aos Pacientes. 17) Aspectos éticos e legais em Odontologia. 18) Ergonomia aplicada à 
Odontologia. 19) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Básica nº 17 - Saúde Bucal.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria da Atenção Básica. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em tempos de AIDS, Manual de 

Condutas. 
- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da Saúde 

Bucal. Santos. 
- ANUSAVICE, K. J. Phillips Materiais Dentários. Elsevier. 
- BIRD, Doni L.; ROBINSON, Debbie S. Fundamentos em Odontologia para TSB e ASB. Elsevier. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- GUANDALINI, S. L. Biossegurança em Odontologia. Odontex. 
- MAROTTI, Flavio Zoega (org.). Consultório odontológico: guia prático para técnicos e auxiliares. Senac. 
- PENELLA, J.; CRIVELLO Junior, O. Radiologia Odontológica. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, Antonio Carlos [et al.]. Odontologia em saúde coletiva: planejando ações e promovendo saúde. Artmed.  
- PINTO, V.G. Saúde Bucal Coletiva. Editora Santos.  
- RIBEIRO, A. I. ACD: Atendente de Consultório Dentário. Editora Maio ODONTEX. 
- SANTOS, W. N.; COIMBRA, J. L. ACD: Auxiliar de Consultório Dentário. Rubio.  
- SANTOS, W. N.; COIMBRA, J. L. ASB: Auxiliar em Saúde Bucal. Rubio. 

- Outras publicações do Ministério da Saúde que contemplem os conteúdos listados. 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Administração Pública. 2) Princípios e Poderes da Administração Pública. 3) Atos Administrativos. 4) Processo e 
procedimento administrativo. 5) Licitações. 6) Contratos Administrativos. 7) Serviços Públicos. 8) Servidores Públicos. 
9) Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - normas e recomendações, formas 
e pronomes de tratamento, fechos, identificação do signatário, expressões e vocábulos latinos de uso frequente, elementos de 
ortografia e gramática, padrão ofício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, partes, 
apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). 10) Documentação e arquivo. 11) Cuidados com o ambiente de 
trabalho, noções de segurança do trabalho e noções de higiene do/no local de trabalho. 12) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
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- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método. 
- BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Editora Atlas S.A. 
- KASPARY, Adalberto José. Redação Oficial Normas e Modelos. Edita. 
- MEDEIROS, João Bosco; HERNANDES, Sonia. Manual da Secretária: Técnicas de Trabalho. Atlas. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados.  

 
Para o cargo de FISCAL AMBIENTAL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  

Todo o conteúdo das indicações abaixo. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225).  

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e alterações. Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Infrações e sanções administrativas ao meio ambiente. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Código Florestal Brasileiro. 
- BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 
- BRASIL. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
- BRASIL. Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006. Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma 

Mata Atlântica, e dá outras providências. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.520, de 03 de agosto de 2000. Código Estadual do Meio Ambiente. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 10.330, de 27 de dezembro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a organização do Sistema 

Estadual de Proteção Ambiental, a elaboração, implementação e controle da Política Ambiental do Estado e dá outras 
providências.  

- ABNT. NBR 9800. Critérios para lançamento de efluentes líquidos industriais no sistema coletor público de esgoto sanitário - 

Procedimento. 
- BRASIL. Resolução CONAMA 001, de 23 de janeiro de 1986 e alterações. Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais 

para a avaliação de impacto ambiental. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a revisão e complementação dos 

procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 
- BRASIL. Resolução CONAMA 357, de 17 de março de 2005 e alterações. Dispõe sobre a classificação dos corpos de água 

e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de 
lançamento de efluentes, e dá outras providências. 

- BRASIL. RESOLUÇÃO CONAMA nº 33, de 7 de dezembro de 1994. Define estágios sucessionais das formações vegetais 

que ocorrem na região da Mata Atlântica do Estado do Rio Grande do Sul, visando viabilizar critérios, normas e 
procedimentos para o manejo, utilização racional e conservação da vegetação natural. 

- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Municipal nº 605 de 27 de junho de 2003 e alterações. Política de Meio Ambiente do Município. 

 
Para o cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Contas: conceito, função, 

funcionamento, estrutura, classificação das contas, contas patrimoniais e de resultado, Plano de Contas. Patrimônio. 
Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Fatos 
contábeis e respectivas variações patrimoniais. Balancete de Verificação. Apuração de Resultados. Correção Monetária. 
Principais livros e documentos contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração de operações típicas. Livros de 
escrituração: diário e razão. Erros de escrituração e suas correções. Lançamento. Critérios para debitar e creditar. Fórmulas de 
lançamento. Retificação de lançamentos. Demonstrações Contábeis. Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos 
contábeis. Balanço Patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados. 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Notas Explicativas às demonstrações 
contábeis. Análise vertical e horizontal (Mensuração de ativos e passivos). Contabilidade Pública: Conceito, objeto, campo de 
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aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor público. Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. Patrimônio Público. Conceito e composição. Variações 
patrimoniais. Ativo imobilizado e intangível. Avaliação de itens patrimoniais. Receita. Conceito. Classificação e Estágios. 
Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. Despesa. Conceito. 
Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de 
Exercícios Anteriores. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do Ativo, 
Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Escrituração contábil de operações típicas do setor público. 
Escrituração e Consolidação das Contas. Prestação de Contas. Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Procedimentos 
Contábeis Orçamentários. Procedimentos Contábeis Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. Demonstrações 
Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Conceitos. Aspectos Legais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços Orçamentário, 
Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Lançamentos 
Contábeis Típicos do Setor Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de 
Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. Elaboração da proposta. Estudo 
e aprovação. Execução. Avaliação. Processo de Planejamento-Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e Execução da Receita e Despesa 
Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita Pública. Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais e 
adicionais. Escrituração Contábil da Receita Orçamentária e extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa 
Pública. Despesa extraorçamentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e Endividamento. 
Transferências voluntárias. Transparência, controle e fiscalização. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial. Responsabilidade Fiscal. Gestão Tributária. Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais 

- Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; 
Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - 
Art. 145 a 181). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
- BRASIL. Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações. Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Municipal nº 240, de 14 de dezembro de 2008 e alterações - Código Tributário do Município. 
- ALBUQUERQUE, C. M.; FEIJÓ, P. H.; MEDEIROS, M. B. Gestão de finanças públicas. Gestão Pública Editora. 
- ANDRADE, Nilton de Aquino. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. Atlas. 
- ARRUDA, Daniel ; ARAUJO, Inaldo. Contabilidade Pública - Da Teoria a Prática. Saraiva.  
- ARRUDA, Daniel Gomes; BARRETO, Pedro Humberto Teixeira; ARAÚJO, Inaldo da Paixao Santos. O Essencial da 

Contabilidade Pública - Teoria e exercícios de concursos públicos resolvidos. Saraiva.  
- BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Abordagem Simples e Objetiva. Atlas. 
- BEZERRA FILHO, João Eudes. Orçamento Aplicado ao Setor Público - Abordagem Simples e Objetiva. Atlas. 
- BRASIL. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 6ª Edição. Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mcasp. 
- BRASIL. Tesouro Nacional. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pcasp. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas Brasileiras de Contabilidade. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 750/93 e alterações. Dispõe sobre os Princípios de 

Contabilidade (PC). 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público: NBCs T 

16.1 a 16.11. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 1.111/07 e alterações - Princípios de Contabilidade sob 

a perspectiva do Setor Público. 
- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. Atlas. 
- KOHAMA, Heilio. Contabilidade Pública: teoria e prática. Atlas. 
- LIMA, D. V.; CASTRO, R. G. Contabilidade Pública - Integrando União, Estados e Municípios. Atlas. 
- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Rio 

de Janeiro: Lúmen Juris. 
- MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas. 
- MARION, José Carlos; REIS, Renato Mauricio Porto. Normas e Práticas Contábeis: uma introdução. Atlas. 
- MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens; SANTOS, Ariovaldo dos; IUDÍCIBUS, Sérgio de. Manual de Contabilidade 

Societária. Atlas/ FIPECAFI. 
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- MAUSS, Cézar Volnei. Análise de Demonstrações Contábeis Governamentais: instrumento de suporte à gestão 
pública. Atlas. 

- OLIVEIRA, Antonio Benedito Silva. Controladoria Governamental. Atlas. 
- PADOVEZE, Clóvis Luís. Manual de Contabilidade Básica: Contabilidade Introdutória e Intermediária. Atlas. 
- PADOVEZE, Clóvis Luiz. Contabilidade Gerencial: Um enfoque em sistema de Informação Contábil. Atlas. 
- PISCITELLI, Roberto Bocaccio; TIMBÓ, Maria Zulene Farias. Contabilidade pública: uma abordagem da administração 

financeira pública. Atlas. 
- QUINTANA, Alexandre Costa [et al.]. Contabilidade Pública: de acordo com as novas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Atlas.  
- REIS, H.C. Contabilidade e Gestão Governamental - Estudos especiais. IBAM. 
- REIS. Heraldo da Costa. O que os gestores municipais devem saber: planejamento e controle governamentais. IBAM 
- RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva. 
- ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do Setor Público: de Acordo com as Inovações das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público, Contém as Mudanças das Práticas Contábeis Vigentes, conforme 
MCASP Editado pela STN. Atlas. 

- ROSSI, S. C. A Lei nº 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nova Dimensão Jurídica. 
- SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental - um enfoque administrativo. Atlas. 
- SILVA, Maurício Corrêa da. Demonstrações Contábeis Públicas: indicadores de desempenho e análise. Atlas.  
- SILVA, Moacir Marques da. Lei de Responsabilidade Fiscal: enfoque jurídico e contábil para os Municípios. Atlas. 
- SILVA, Valmir Leôncio da. A Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público: uma abordagem prática. Atlas. 
- SLOMSKI, Valmor. Manual de Contabilidade Pública: de acordo com as Normas Internacionais de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público (IPSASB/IFAC/CFC). Atlas.  
- VELLANI, Cássio Luiz. Introdução à Contabilidade: uma visão integrada e conectada. Atlas. 

 
Para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. 2) Necessidades humanas básicas: 
oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras relacionadas à enfermagem. 
3) Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e epidemiologia. 4) Educação, prevenção e controle de infecções em 
serviços de saúde e na comunidade. 5) Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. 6) Doenças em 
geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes, tratamento. 7) Assistência e 
procedimentos de enfermagem em exames. 8) Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. 
9) Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como em 
clínica-cirúrgica, urgência e emergência e ao paciente crítico. 10) Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo e 
administração de medicação e soluções, bem como suas características e seus efeitos. 11) Prevenção de acidentes e 
primeiros socorros. 12) Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, 
infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em 
saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 
Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde; Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do 
idoso; DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil; Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública; Imunizações, imunologia e vacinas; Prevenção e Combate a 
Doenças; Direitos dos usuários da saúde. 13) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 14) Ética Profissional. 
15) Legislação 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções hospitalares. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.  

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 
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- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. NR 32 e alterações - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
- PERR , Anne  .,   POTTER, Patricia A. Guia completo de procedimentos e competências de enfermagem. Elsevier.  
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo.  
- SCEMONS, Donna; ELSTON, Denise. Cuidados com Feridas em Enfermagem. Artmed. 
- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. 

Guanabara Koogan.  
- SOARES, Nelma Rodrigues. Administração de medicamentos na enfermagem. EPUB - Editora de Edições Biomédicas 

Ltda. 
- TAYLOR, Carol. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Artmed 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem. Artmed. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo; CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira. Manual de Técnicas de Enfermagem. Sagra-DC 

Luzzatto Editores. 

 
Para o cargo de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Segurança Aplicada ao Trabalho: Histórico da Segurança do Trabalho. 2) Efeitos do acidente de trabalho: trabalhador, 
família e empresa. 3) Causas do acidente de trabalho. 4) Comunicação e registro de acidentes. 5) Saneamento do Meio 
Ambiente: Aspectos legais. Esgotos. 6) Efluentes líquidos industriais. 7) Resíduos: composição, acondicionamento e coleta, 
destinação final. 8) Primeiros Socorros e Doenças Ocupacionais: temperatura, pulso e respiração. Desmaios. Envenenamento. 
Queimadura. Fraturas. Hemorragias. Respiração artificial e massagem cardíaca. 9) Doenças profissionais. 10) Lesão por 
Esforço Repetitivo. 11) Transporte de acidentados. 12) Ergonomia: Sistemas homem-máquina/meio-ambiente. 13) Fadiga. 
Iluminação, cores, clima. 14) Prevenção e Controle de Perdas: Observação planejada do trabalho. 15) Análise de riscos. 
Análise Preliminar de Riscos. Análise de Modos Falhas. 16) Máquinas, Equipamentos e Materiais: Equipamentos e dispositivos 
elétricos. Equipamentos de guindar e transportar. Ferramentas manuais e motorizadas. Vasos de pressão e caldeiras. 
Compressores e equipamentos pneumáticos. Fornos. 17) Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva. 18) Tanques, 
silos e tubulações. 19) Obras de construção, demolição e reforma. 20) Tecnologia e Prevenção de Incêndios: Princípios 
básicos do fogo. Extintores de incêndio. Hidrantes. Equipamentos e sistemas de proteção contra incêndio. 21) Higiene do 
Trabalho: Conceituação, classificação e riscos, agentes físicos, químicos e biológicos. 22) Ruído e vibrações. 23) Conforto 
térmico. Ventilação aplicada à Engenharia de Segurança do Trabalho. 24) Radiações ionizantes e não ionizantes. 
25) Contaminantes químicos: sólidos, líquidos e gasosos. Iluminação. 26) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204). 

- BRASIL. Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 - Altera o Capítulo V do Titulo II da Consolidação das Leis do Trabalho, 

relativo à segurança e medicina do trabalho e dá outras providências. 
- BRASIL. Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- BARRA DO QUARAÍ. Lei Complementar nº 001, de 01º de outubro de 2013 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
- ASTETE, M. W.; GIAMPAOLI, E.; ZIDAN, L. N. Riscos físicos. Fundacentro.  
- BORGES, Luiz Henrique. Sociabilidade, Sofrimento Psíquico e Lesões por Esforços Repetitivos entre Caixas 

Bancários. Fundacentro. 
- CAMILO Jr, A. B. Manual de prevenção e combate a incêndios. SENAC. 
- DUL, J.; WEERDMEESTER, B. Ergonomia prática. Edgard Blucher. 
- GRADJEAN, Etienne. Manual de Ergonomia: adaptando o trabalho ao homem. Artmed. 
- MANUAIS DE LEGISLAÇÃO ATLAS. Segurança e medicina do trabalho (Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e 

Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978). Atlas. 
- MENDES, R. Patologia do trabalho trabalho. Atheneu. 
- SALIBA, T. M; CORRÊA, M. A. C.; AMARAL, L. S.; RIANI, R. R. Higiene do trabalho e programa de prevenção de riscos 

ambientais. LTr. 
- SEKI, C. T.; BRANCO, S.S.; ZELLER, U. M. H.; LEIFERT, R. M. C. Manual de primeiros socorros nos acidentes de 

trabalho. Fundacentro. 
- SILVA FILHO, A. L. da. Segurança química - risco químico no meio ambiente de trabalho. LTr. 
- SOTO, G.; OSVALDO, J. M.; DUARTE, I. F. S.; FANTAZZINI, M. L. Riscos químicos. Fundacentro. 
- TERRERA, R. P. Segurança industrial e saúde. Editora Ex-Líbris. 
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Para os cargos da TABELA E - MOTORISTA DE VEÍCULOS E OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
PORTUGUÊS - Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; vocabulário; substituição e sentido de palavras 
e expressões no contexto. 2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica. 3) Pontuação de frases; sinais de pontuação e seu uso. 
4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 
5) Sinônimos e antônimos; expressões idiomáticas; gírias. 

 
MATEMÁTICA - Comum a ambos 
 Conteúdos: 

1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, pares e 
ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e fracionários: 
propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário brasileiro. 6) Unidades 
de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de tabelas e gráficos. 
9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos conteúdos anteriormente 
listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS - Comum a ambos 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 2) Noções sobre: higiene pessoal e do ambiente de trabalho; 
coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo; segurança do trabalho. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN. 2) Conhecimento teórico de primeiros socorros, 
restrito apenas às exigências do CONTRAN ou órgão regulamentador de trânsito. 3) Direção defensiva. 4) Conhecimentos de 
mecânica. 5) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

- BRASIL. Resoluções do Contran em vigor, disponíveis no link http://www.denatran.gov.br/resolucoes.htm. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
Para o cargo da TABELA F - MERENDEIRO 
 
PORTUGUÊS  
Conteúdos: 

1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; vocabulário; substituição e sentido de palavras 
e expressões no contexto. 2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica. 3) Pontuação de frases; sinais de pontuação e seu uso. 
4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 
5) Sinônimos e antônimos; expressões idiomáticas; gírias. 

 
MATEMÁTICA  
 Conteúdos: 

1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, pares e 
ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e fracionários: 
propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário brasileiro. 6) Unidades 
de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de tabelas e gráficos. 
9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos conteúdos anteriormente 
listados em situações cotidianas. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Conteúdo 2 - Conhecimentos Específicos:  

1) Noções gerais sobre: a) alimentos, b) função dos alimentos, c) vitaminas e nutrientes, d) estocagem dos alimentos, 
e) controle de estoque, f) reaproveitamento de alimentos, g) conservação e validade dos alimentos. 2) Fundamentos de 
Alimentação e Nutrição humana. 3) Merenda escolar. 4) Higiene, vigilância sanitária de alimentos e segurança alimentar. 
5) Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 6) Produtos, materiais, ferramentas e 
equipamentos de trabalho. 7) Faxina, limpeza, arrumação e higiene em geral. 8) Coleta seletiva, separação e destinação 
correta do lixo. 9) Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do ambiente de trabalho.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Resolução-RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação. 
ANVISA. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação (Resolução-RDC nº 216/2004). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 
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- CARVALHO, Leila. Boas Práticas Para Manipulação de Alimentos. IESDE Brasil. 
- GERMANO, Pedro Manuel Leal; GERMANO, Maria Izabel Simões. Higiene e vigilância sanitária de alimentos. Manole. 
- HAZELWOOD, D.; Mc LEAN, A. C. Manual de higiene para manipuladores de alimentos. Ed. Varela. 
- SANTOS JUNIOR, Clever Jucene dos. Manual de Segurança Alimentar. Rubio. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - MUNICÍPIO DE BARRA DO QUARAÍ - EDITAL Nº 001/2016 
 

Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 

 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Apresentou LAUDO MÉDICO com CID. 
(colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ______________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________ 
 
(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 
 

 
 
 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - MUNICÍPIO DE BARRA DO QUARAÍ - EDITAL Nº 001/2016 

 
 

Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização da prova do (Concurso Público). Marcar com X ao 

lado do tipo de atendimento especial que necessite. 

(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o 

preenchimento do cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua 

deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
 
Atenção: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de 

LAUDO MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No 

caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de 

sua deficiência justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 

 
Dados especiais para aplicação das PROVAS:  
(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial.) 

 

 

 

 

 
 
 

 
_______/________/__________  ________________________________________________ 

(Data)         (Assinatura) 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - MUNICÍPIO DE BARRA DO QUARAÍ - EDITAL Nº 001/2016 

 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 
 
 
Eu, __________________________________________________________, venho REQUERER que, em caso de 

aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme Art. 

440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os documentos que 

comprovam essa condição. 

 
 
Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos 

pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 

(Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/08. 

 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Concurso Público nº 001/2016 - Município de Barra do Quaraí - Edital nº ________/2016 

Cargo: _____________________________________________________________________________  
 
Nome do candidato: __________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: ________________ 
 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
 

CAMPOS PARA PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO 

 
Exigência do cargo 

(não deve ser listado 
abaixo para pontuação) 

Curso de habilitação para o cargo (anexar comprovante a este formulário) 
 

________________________________________________________________    

 (__) concluído (__) em andamento (A cargo da Banca) 

Item 
Nº 
(**) 

Nº de 
horas 

Título 
Pré - 

pontuação 
Avaliação Revisão 

P
ó

s
-G

ra
d

u
a

ç
ã
o

 Doutorado* 01  
 
 
 

   

Mestrado* 02  
 
 
 

   

Especialização* 03  
 
 
 

   

Graduação* 04  
 
 
 

   

Participação em 
Cursos, Seminários, 

Jornadas, 
Treinamentos, 

Oficinas, 
Workshops, 
Simpósios, 

Congressos etc. 

05  
 
 
 

   

06  
 
 
 

   

07  
 
 
 

   

08  
 
 
 

   

* Não listar curso de exigência do cargo nestes itens. 
 
**Numerar os documentos em ordem sequencial, conforme estiverem listados acima. 
 
Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário em 02 (duas) vias. A relação de títulos pode ser 
preenchida à mão, desde que com legível e sem rasuras.  
 
 

Data: ____/____/____ 
 

 
 
Assinatura do candidato      Assinatura do responsável pelo recebimento 
 
 
  

(A cargo da Banca) 
 
 

Nota: ________ 
 

 

Resp: ________ 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 
 
 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _____________________________________________________________________, portador da 

Carteira de Identidade nº ___________________________________, residente e domiciliado na rua 

________________________________________________________, nº _________, ap. _________, no Bairro 

__________________________________, na cidade de _____________________________________________, 

nomeio e constituo ____________________________________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº ___________________________, como meu procurador, com poderes específicos para realizar 

entrega de títulos, no Concurso Público nº 001/2016 - Município de Barra do Quaraí - Edital nº _____/___, para o 

cargo de ____________________________________________________________________, realizado pela 

________________________________________________________________. 

 
 
 

Município de ____________________________________, _____ de ___________________ de 2016. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do candidato 


